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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 13/2004
de 4 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Decisão do Conselho de 25 de Junho
e de 23 de Setembro de 2002, que altera o acto relativo
à eleição dos representantes ao Parlamento Europeu
por sufrágio universal directo, anexo à Decisão
n.o 76/787/CECA, CEE, EURATOM, do Conselho, de
20 de Setembro de 1976, aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 17/2004, em
11 de Dezembro de 2003.

Assinado em 16 de Janeiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Janeiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Resolução da Assembleia da República n.o 17/2004

Aprova, para ratificação, a Decisão do Conselho de 25 de Junho
e de 23 de Setembro de 2002, que altera o acto relativo à
eleição dos representantes ao Parlamento Europeu por sufrágio
universal directo, anexo à Decisão n.o 76/787/CECA, CEE, EURA-
TOM, do Conselho, de 20 de Setembro de 1976.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a Decisão do
Conselho de 25 de Junho e de 23 de Setembro de 2002,
que altera o acto relativo à eleição dos representantes
ao Parlamento Europeu por sufrágio universal directo,
anexo à Decisão n.o 76/787/CECA, CEE, EURATOM,
do Conselho, de 20 de Setembro de 1976, cujo texto
na versão autêntica em língua portuguesa segue em
anexo à presente resolução.

Aprovada em 11 de Dezembro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

DECISÃO DO CONSELHO DE 25 DE JUNHO E DE 23 DE SETEMBRO
DE 2002, QUE ALTERA O ACTO RELATIVO À ELEIÇÃO DOS
REPRESENTANTES AO PARLAMENTO EUROPEU POR SUFRÁGIO
UNIVERSAL DIRECTO, ANEXO À DECISÃO N.o 76/787/CECA, CEE,
EURATOM, DO CONSELHO, DE 20 DE SETEMBRO DE 1976.

O Conselho da União Europeia:

Tendo em conta o Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia, nomeadamente o n.o 4 do
artigo 190.o;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica, nomea-
damente os n.os 3 e 4 do artigo 108.o;

Tendo em conta o projecto do Parlamento Euro-
peu (1);

Tendo em conta o parecer favorável do Parlamento
Europeu (2); e

Considerando o seguinte:

1) Convém proceder a uma alteração do acto rela-
tivo à eleição dos membros do Parlamento
Europeu por sufrágio universal directo, a seguir
denominado «Acto de 1976», a fim de permitir
a eleição por sufrágio universal directo segundo
princípios comuns a todos os Estados membros,
dando todavia a estes últimos a possibilidade
de aplicarem as suas disposições nacionais no
que diz respeito aos aspectos não abrangidos
pela presente decisão;

2) A fim de melhorar a legibilidade do acto alte-
rado pela presente decisão, foi considerado
oportuno voltar a numerar as respectivas dis-
posições, o que permitirá uma consolidação
mais clara:

aprovou as seguintes disposições, cuja adopção reco-
menda aos Estados membros, segundo as suas normas
constitucionais:

Artigo 1.o

O acto relativo à eleição dos representantes ao Par-
lamento Europeu por sufrágio universal directo, anexo
à Decisão n.o 76/787/CECA, CEE, EURATOM (3), do
Conselho, de 20 de Setembro de 1976 (a seguir deno-
minado «Acto de 1976»), é alterado do modo seguinte:

1 — No Acto de 1976, com excepção do artigo 13.o,
os termos «representante» ou «representante ao Par-
lamento Europeu» são substituídos por «Deputado do
Parlamento Europeu».

2 — O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — Em cada Estado membro os Deputados do Par-
lamento Europeu são eleitos por escrutínio, de listas
ou de voto único transferível, de tipo proporcional.

2 — Os Estados membros podem autorizar o escru-
tínio de lista preferencial, segundo as regras que
adoptarem.

3 — A eleição processa-se por sufrágio universal
directo, livre e secreto.»

3 — O artigo 2.o é substituído pelos seguintes artigos:

«Artigo 2.o

Cada Estado membro pode, em função das suas espe-
cificidades nacionais, constituir círculos eleitorais para
as eleições para o Parlamento Europeu, ou definir outras
formas de subdivisão do seu espaço eleitoral, sem pre-
juízo global do carácter proporcional do sistema de
escrutínio.

Artigo 2.o-A

Os Estados membros podem prever um limite mínimo
para a atribuição de mandatos. Este limite não deve
ser, a nível nacional, superior a 5% dos votos expressos.

Artigo 2.o-B

Cada Estado membro pode fixar um limite máximo
para as despesas de campanha eleitoral dos candidatos.»

4 — O artigo 3.o é alterado do modo seguinte:

a) É revogado o n.o 1, e os n.os 2 e 3 passam a
n.os 1 e 2;
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b) No novo n.o 1, a expressão «Este período quin-
quenal» é substituída por «O período quinque-
nal para que são eleitos os deputados do Par-
lamento Europeu»;

c) No novo n.o 2, a remissão ao «n.o 2» passa a
ser ao «n.o 1».

5 — No artigo 4.o, o n.o 2 passa a ter a seguinte
redacção:

«2 — Os Deputados do Parlamento Europeu bene-
ficiam dos privilégios e imunidades que lhes são apli-
cáveis por força do Protocolo, de 8 de Abril de 1965,
relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades
Europeias.»

6 — É revogado o artigo 5.o
7 — O artigo 6.o é alterado do modo seguinte:
a) No n.o 1:

i) No final do terceiro travessão é aditado o
seguinte texto: «ou do Tribunal de Primeira
Instância»;

ii) Entre os terceiro e quarto travessões é inserido
o seguinte travessão:

«– Membro da Comissão Executiva do Banco
Central Europeu»;

iii) Entre os quarto e quinto travessões é inserido
o seguinte travessão:

«– Provedor de Justiça das Comunidades
Europeias»;

iv) No quinto travessão são suprimidos os termos:
«membro do Comité Consultivo da Comuni-
dade Europeia do Carvão e do Aço ou»;

v) No sexto travessão são suprimidos os termos
«a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço»;

vi) O oitavo travessão passa a ter a seguinte
redacção:

«– Funcionário ou agente, em efectividade
de funções, das instituições das Comuni-
dades Europeias, dos órgãos ou organis-
mos que lhes estejam ligados ou do Banco
Central Europeu.»

b) A seguir ao n.o 1 é inserido o seguinte número,
passando os n.os 2 e 3 a n.os 3 e 4:

«2 — A partir das eleições de 2004 para o Parlamento
Europeu, o mandato de Deputado do Parlamento Euro-
peu é incompatível com o de membro de um Parlamento
nacional.

Em derrogação desta regra e sem prejuízo do disposto
no n.o 3:

– Os Deputados do Parlamento nacional irlandês
eleitos para o Parlamento Europeu numa eleição
posterior podem exercer os dois mandatos simul-
taneamente até à realização das próximas elei-
ções para o Parlamento nacional irlandês, data
a partir da qual é aplicável o primeiro parágrafo
do presente número;

– Os Deputados do Parlamento do Reino Unido
que também sejam Deputados do Parlamento
Europeu durante o quinquénio anterior às elei-
ções para o Parlamento Europeu de 2004 podem
exercer os dois mandatos simultaneamente até

às eleições de 2009 para o Parlamento Europeu,
data a partir da qual é aplicável o primeiro pará-
grafo do presente número.»

c) No novo n.o 3, o termo «fixar» é substituído por
«alargar»; além disso, a remissão ao «n.o 2 do artigo 7.o»
passa a ser ao «artigo 7.o»;

d) No novo n.o 4, a remissão aos «n.os 1 e 2» passa
a ser aos «n.os 1, 2 e 3».

8 — O artigo 7.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Sob reserva do disposto no presente acto, o processo
eleitoral será regulado, em cada Estado membro, pelas
disposições nacionais.

Essas disposições nacionais, que podem eventual-
mente ter em conta as particularidades de cada Estado
membro, não devem prejudicar globalmente o carácter
proporcional do sistema de escrutínio.»

9 — O artigo 9.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 1, a expressão «na data fixada» é subs-
tituída por «na data e horas fixadas»;

b) No n.o 2, os termos «As operações de escrutínio
dos boletins de voto só podem começar» são
substituídos por «Os Estados membros só
podem comunicar oficialmente ao público os
resultados dos seus escrutínios»;

c) É revogado o n.o 3.

10 — O artigo 10.o passa a ter a seguinte redacção:

a) No n.o 1, os termos «o período referido no n.o 1
do artigo 9.o» são substituídos por «o período
eleitoral»;

b) No segundo parágrafo do n.o 2, os termos «fixará
um outro período que pode situar-se o mais
cedo um mês antes» são substituídos por «fixa,
pelo menos um ano antes do fim do período
quinquenal referido no artigo 3.o, outro período
eleitoral, que pode situar-se, no máximo, dois
meses antes»;

c) No n.o 3, são suprimidos os termos «no artigo 22.o
do Tratado que institui a Comunidade Europeia
do Carvão e do Aço» e os termos «Comunidade
Económica Europeia» são substituídos por
«Comunidade Europeia» e os termos «período
referido no n.o 1 do artigo 9.o» por «período
eleitoral».

11 — No artigo 11.o, são suprimidos os termos «Até
à entrada em vigor do processo uniforme previsto no
n.o 1 do artigo 7.o».

12 — O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

1 — Um lugar fica vago quando o mandato de um
deputado do Parlamento Europeu chega ao seu termo,
por demissão ou morte deste ou pela perda do mandato.

2 — Sob reserva das outras disposições do presente
acto, cada Estado membro estabelece o processo ade-
quado ao preenchimento das vagas, até ao termo do
período quinquenal referido no artigo 3.o

3 — Sempre que a legislação de um Estado membro
determine expressamente a perda do mandato de um
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Deputado do Parlamento Europeu, o seu mandato cessa
por força das disposições dessa legislação. As autori-
dades nacionais competentes informam o Parlamento
Europeu desse facto.

4 — Sempre que um lugar fique vago por demissão
ou morte, o Presidente do Parlamento Europeu infor-
mará sem demora as autoridades competentes do Estado
membro em causa.»

13 — É revogado o artigo 14.o
14 — O artigo 15.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.o

O presente acto é redigido em língua alemã, inglesa,
dinamarquesa, espanhola, finlandesa, francesa, grega,
irlandesa, italiana, neerlandesa, portuguesa e sueca,
qualquer dos textos fazendo igualmente fé.

Os anexos II e III fazem parte integrante do presente
acto.»

15 — É revogado o anexo I.
16 — No anexo III, é suprimida a declaração do

Governo da República Federal da Alemanha.

Artigo 2.o

1 — Os artigos e os anexos do Acto de 1976, alterados
pela presente decisão, são renumerados de acordo com
o quadro de correspondência do anexo da presente deci-
são, que faz dela parte integrante.

2 — As remissões cruzadas para artigos e anexos do
Acto de 1976 são adaptadas do mesmo modo. O mesmo
se aplica às remissões para esses artigos e subdivisões
contidas nos tratados comunitários.

3 — As remissões para artigos do Acto de 1976 con-
tidas noutros instrumentos ou actos entendem-se sendo
feitas aos artigos do Acto de 1976, renumerados nos
termos do n.o 1 e, respectivamente, aos números desses
artigos, renumerados pela presente decisão.

Artigo 3.o

1 — As alterações previstas nos artigos 1.o e 2.o pro-
duzem efeitos a partir do 1.o dia do mês seguinte à
aprovação da presente decisão pelos Estados membros,
segundo as suas normas constitucionais.

2 — Os Estados membros notificam o Secretariado-
-Geral do Conselho do cumprimento das respectivas
formalidades nacionais.

Artigo 4.o

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial.

(1) Jornal Oficial, n.o C 292, de 21 de Setembro de 1998, a p. 66.
(2) Jornal Oficial, . . ., de . . ., p. . . .
(3) Jornal Oficial, n.o L 278, de 8 de Outubro de 1976, a p. 1.

Feito no Luxemburgo, em 25 de Junho de 2002.

Pelo Conselho, o Presidente:

J. Matas I Palou.

Feito no Luxemburgo, em 23 de Setembro de 2002.

Pelo Conselho, o Presidente:

M. Fischer Boel.

ANEXO

Quadro de correspondência a que se refere o artigo 2.o da
decisão do Conselho de . . . que altera o acto relativo à elei-
ção dos representantes ao Parlamento Europeu por sufrágio
universal directo, anexo à Decisão do Conselho de 20 de
Setembro de 1976.

Numeração anterior Nova numeração

Artigo 1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 1.o
Artigo 2.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 2.o
Artigo 2.o-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 3.o
Artigo 2.o-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 4.o
Artigo 3.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 5.o
Artigo 4.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 6.o
Artigo 5.o (revogado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Artigo 6.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 7.o
Artigo 7.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 8.o
Artigo 8.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 9.o
Artigo 9.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 10.o
Artigo 10.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 11.o
Artigo 11.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 12.o
Artigo 12.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 13.o
Artigo 13.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 14.o
Artigo 14.o (revogado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Artigo 15.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artigo 15.o
Anexo I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . —
Anexo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo I
Anexo III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anexo II

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 26/2004
de 4 de Fevereiro

Consta do Programa do XV Governo Constitucional
um plano alargado de reformas estruturais a levar a
cabo na Administração Pública Portuguesa, com o pro-
pósito de a tornar mais moderna e eficiente, diminuindo
o seu peso na economia nacional, sem prejuízo da garan-
tia do exercício das funções de soberania que pela Cons-
tituição lhe estão cometidas.

É nesse âmbito que se insere a privatização do nota-
riado, que o Governo elegeu como uma das reformas
mais relevantes na área da Administração Pública em
geral, e da justiça em particular, pelo significado que
a mesma reveste. Na verdade, é a primeira vez que
no nosso país uma profissão muda completamente o
seu estatuto, passando do regime da função pública para
o regime de profissão liberal.

O Governo concretiza com esta medida uma pro-
gressiva transferência de competências que, pela sua
natureza, são comprovadamente exercidas com mais efi-
ciência por profissionais liberais, que ao mesmo tempo
prestam um serviço de melhor qualidade e com menores
encargos para o erário público.

O notariado constitui um dos elementos integrantes
do sistema da justiça que configura e dá suporte ao
funcionamento de uma economia de mercado, enquanto
instrumento ao serviço da segurança e da certeza das
relações jurídicas e, consequentemente, do desenvolvi-
mento social e económico. Com esta reforma, a acti-
vidade notarial não só ganha ainda maior relevância,
pelo apelo constante ao delegatário da fé pública, con-
sultor imparcial e independente das partes, exercendo
uma função preventiva de litígios, mas também vê abri-
rem-se perante si novos horizontes, num espaço eco-
nómico baseado na concorrência.
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Desde a sua origem até à década de 40 do século
passado, o notariado português acompanhou a evolução
dos seus congéneres europeus integrados no sistema do
notariado latino, que no entanto veio a ser interrompido
em pleno Estado Novo, com a «funcionarização» do
notariado.

Desde então, Portugal constitui-se como excepção
relativamente aos demais países da União Europeia que
integram o sistema do notariado latino; o notário por-
tuguês outorga a fé pública por delegação do Estado
e na sua subordinação hierárquica, enquanto no sistema
latino o notário exerce a mesma função no quadro de
uma profissão liberal.

Cada sistema notarial deve traduzir o modelo de
sociedade e o sistema de Direito vigentes. E tanto a
fisionomia que a actual Constituição Portuguesa confere
à primeira como a raiz romano-germânica do segundo
impõem a consagração entre nós do modelo do nota-
riado latino.

Parte integrante da política de justiça, o sector do
notariado deve ser, pois, objecto de um processo de
modernização e reforma, que há-de, em primeira linha,
garantir a certeza e a segurança das relações sociais
e económicas e assegurar o rigoroso cumprimento de
elevados padrões técnicos e deontológicos.

Com a presente reforma, e consequente adopção do
sistema de notariado latino, consagra-se uma nova figura
de notário, que reveste uma dupla condição, a de oficial,
enquanto depositário de fé pública delegada pelo
Estado, e a de profissional liberal, que exerce a sua
actividade num quadro independente. Na verdade, esta
dupla condição do notário, decorrente da natureza das
suas funções, leva a que este fique ainda na dependência
do Ministério da Justiça em tudo o que diga respeito
à fiscalização e disciplina da actividade notarial
enquanto revestida de fé pública e à Ordem dos Notá-
rios, que concentrará a sua acção na esfera deontológica
dos notários.

Como princípios fundamentais da reforma consagra-
ram-se o numerus clausus e a delimitação territorial da
função. Foram razões de certeza e segurança jurídicas
que a função notarial prossegue que levou a optar-se
por tal solução. Com efeito, no novo sistema, a par
dos restantes países membros do notariado latino, o
notário exercerá a sua função no quadro de uma pro-
fissão liberal, mas são-lhe atribuídas prerrogativas que
o farão participar da autoridade pública, devendo, por
isso, o Estado controlar o exercício da actividade nota-
rial, a fim de garantir a realização dos valores servidos
pela fé pública, que ficariam necessariamente afectados
caso se consagrasse um sistema de livre acesso à função.
Por outro lado, só por esta via se assegura a implantação
em todo o território nacional de serviços notariais, ao
determinar o número de notários existentes e respectiva
localização e delimitação territorial da competência,
assegurando em contrapartida uma remuneração
mínima aos notários que, pela sua localização, não pro-
duzam rendimentos suficientes para suportarem os
encargos do cartório, comparticipações essas realizadas
através do fundo de compensação inserido no âmbito
da Ordem dos Notários.

Previu-se também não só o exercício em exclusivo
da actividade notarial, assente na elevada qualificação
técnica e profissional dos notários, comprovada através
de estágios, provas e concursos, mas também a inde-
pendência e imparcialidade dos mesmos em relação às
partes, mediante a definição de incompatibilidades para
o desempenho da função.

Contemplou-se igualmente um elenco de direitos, em
que se realça a prerrogativa do uso do selo branco
enquanto símbolo da fé pública delegada, a definição
de uma tabela remuneratória dos actos a praticar no
exercício da actividade e a definição de um regime de
substituição dos notários. Paralelamente, procedeu-se
à enumeração dos deveres a que o notário fica adstrito,
como seja o de obediência à lei e ao Estatuto do Nota-
riado, de deontologia, de sigilo, por forma a assegurar
a respectiva função social como servidor da justiça e
do Direito, criando-se ainda a obrigação de subscrição
de seguro profissional como forma de garantia conce-
dida aos particulares.

Tratando-se de uma reforma de grande complexidade
e inovação, geradora de naturais perturbações no meio
notarial, impõe-se que a mesma se concretize de modo
progressivo, por forma que a transição do sistema em
vigor para novo modelo notarial se faça sem atropelos
a direitos e expectativas legítimas dos notários e fun-
cionários a ela afectos.

Assim, estabeleceu-se um período transitório de dois
anos, durante o qual coexistirão notários públicos e pri-
vados, na dupla condição de oficial público e profissional
liberal, no termo do qual só este último sistema vigorará.
Durante este período transitório, os notários terão de
optar pelo modelo privado ou, em alternativa, manter
o vínculo à função pública, sendo, neste caso, integrados
em conservatórias dos registos.

Quanto aos funcionários, estes poderão, com o acordo
do notário titular da licença, aderir ao regime privado
ou, em alternativa, manter o vínculo à função pública
e, tal como os notários, integrados em conservatórias
dos registos. Ao transferirem-se para o regime privado,
poderá ser concedida aos oficiais uma licença sem ven-
cimento por cinco anos, no termo da qual poderão
regressar à função pública, com garantia do direito à
integração em conservatórias dos registos.

Foram cumpridos os procedimentos da Lei n.o 23/98,
de 26 de Maio.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Comissão Nacional de Protecção de
Dados, a Ordem dos Advogados e a Câmara dos
Solicitadores.

Assim:
No uso de autorização legislativa concedida pelo

artigo 1.o da Lei n.o 49/2003, de 22 de Agosto, e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Aprovação do Estatuto do Notariado

É aprovado o Estatuto do Notariado, que consta de
anexo ao presente diploma e que dele faz parte
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Dezembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste
Ferreira Lopes Cardona — António José de Castro Bagão
Félix — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 23 de Janeiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Janeiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.



570 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 29 — 4 de Fevereiro de 2004

ANEXO

ESTATUTO DO NOTARIADO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Notário e função notarial

Artigo 1.o

Natureza

1 — O notário é o jurista a cujos documentos escritos,
elaborados no exercício da sua função, é conferida fé
pública.

2 — O notário é, simultaneamente, um oficial público
que confere autenticidade aos documentos e assegura
o seu arquivamento e um profissional liberal que actua
de forma independente, imparcial e por livre escolha
dos interessados.

3 — A natureza pública e privada da função notarial
é incindível.

Artigo 2.o

Classe única de notários

No território da República Portuguesa há uma classe
única de notários.

Artigo 3.o

Dependência

O notário está sujeito à fiscalização e acção disciplinar
do Ministro da Justiça e dos órgãos competentes da
Ordem dos Notários.

Artigo 4.o

Função notarial

1 — Compete, em geral, ao notário redigir o instru-
mento público conforme a vontade dos interessados,
a qual deve indagar, interpretar e adequar ao ordena-
mento jurídico, esclarecendo-os do seu valor e alcance.

2 — Em especial, compete ao notário, designada-
mente:

a) Lavrar testamentos públicos, instrumentos de
aprovação, depósito e abertura de testamentos
cerrados e de testamentos internacionais;

b) Lavrar outros instrumentos públicos nos livros
de notas e fora deles;

c) Exarar termos de autenticação em documentos
particulares ou de reconhecimento da autoria
da letra com que esses documentos estão escri-
tos ou das assinaturas neles apostas;

d) Passar certificados de vida e identidade e, bem
assim, do desempenho de cargos públicos, de
gerência ou de administração de pessoas colec-
tivas;

e) Passar certificados de outros factos que tenha
verificado;

f) Certificar, ou fazer e certificar, traduções de
documentos;

g) Passar certidões de instrumentos públicos, de
registos e de outros documentos arquivados,
extrair públicas-formas de documentos que para
esse fim lhe sejam presentes ou conferir com
os respectivos originais e certificar as fotocópias
extraídas pelos interessados;

h) Lavrar instrumentos para receber a declaração,
com carácter solene ou sob juramento, de hono-
rabilidade e de não se estar em situação de falên-
cia, nomeadamente para efeitos do preenchi-
mento dos requisitos condicionantes, na ordem
jurídica comunitária, da liberdade de estabele-
cimento ou de prestação de serviços;

i) Lavrar instrumentos de actas de reuniões de
órgãos sociais;

j) Transmitir por telecópia, sob forma certificada,
o teor dos instrumentos públicos, registos e
outros documentos que se achem arquivados no
cartório, a outros serviços públicos perante os
quais tenham de fazer fé e receber os que lhe
forem transmitidos, por esses serviços, nas mes-
mas condições;

l) Intervir nos actos jurídicos extrajudiciais a que
os interessados pretendam dar garantias espe-
ciais de certeza e autenticidade;

m) Conservar os documentos que por lei devam
ficar no arquivo notarial e os que lhe forem
confiados com esse fim.

3 — A solicitação dos interessados, o notário pode
requisitar por qualquer via, a outros serviços públicos,
os documentos necessários à instrução dos actos da sua
competência.

4 — Incumbe ao notário, a pedido dos interessados,
preencher a requisição de registo, em impresso de
modelo aprovado, e remetê-la à competente conserva-
tória do registo predial ou comercial, acompanhada dos
respectivos documentos e preparo.

Artigo 5.o

Cartórios notariais

1 — O notário exerce as suas funções em instalações
próprias, denominadas cartórios notariais.

2 — Os cartórios notariais são organizados e dimen-
sionados por forma a assegurar uma prestação de ser-
viços de elevada qualidade e prontidão.

Artigo 6.o

Numerus clausus

1 — Na sede de cada município existe, pelo menos,
um notário, cuja actividade está dependente da atri-
buição de licença.

2 — O número de notários e a área de localização
dos respectivos cartórios constam de mapa notarial
publicado em anexo ao presente diploma.

3 — O mapa notarial a que se refere o número ante-
rior pode ser revisto de cinco em cinco anos, sem pre-
juízo de, a todo o tempo, ouvida a Ordem dos Notários,
se poder aumentar ou reduzir o número de notários
com licença de instalação de cartório notarial quando
se verificar alteração substancial da necessidade dos
utentes.

Artigo 7.o

Competência territorial

1 — A competência do notário é exercida na circuns-
crição territorial do município em que está instalado
o respectivo cartório.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o notário pode praticar todos os actos da sua compe-
tência ainda que respeitem a pessoas domiciliadas ou
a bens situados fora da respectiva circunscrição ter-
ritorial.
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3 — Excepcionalmente, e desde que as circunstâncias
o justifiquem, a competência do notário pode ser exer-
cida em mais de uma circunscrição territorial contígua,
mediante despacho do Ministro da Justiça, ouvida a
Ordem dos Notários.

Artigo 8.o

Prática de actos por trabalhadores

1 — O notário pode, sob sua responsabilidade, auto-
rizar um ou vários trabalhadores com formação ade-
quada a praticar determinados actos ou certas categorias
de actos.

2 — É vedada a autorização para a prática de actos
titulados por escritura pública, testamentos públicos, ins-
trumentos de aprovação, de abertura e de depósito de
testamentos cerrados ou de testamentos internacionais
e respectivos averbamentos, actas de reuniões de órgãos
sociais e, de um modo geral, todos os actos em que
seja necessário interpretar a vontade dos interessados
ou esclarecê-los juridicamente.

3 — A autorização referida no n.o 1 deve ser expressa
e o respectivo texto afixado no cartório notarial em local
acessível ao público.

Artigo 9.o

Substituição do notário

1 — Nas ausências e impedimentos temporários que
sejam susceptíveis de causar prejuízo sério aos utentes,
o notário é substituído por outro notário por ele desig-
nado, obtido o consentimento deste.

2 — Quando não seja possível a substituição nos ter-
mos do número anterior, a direcção da Ordem dos Notá-
rios designa o notário substituto e promove as medidas
que tiver por convenientes.

3 — A direcção da Ordem dos Notários procede ainda
à designação do notário substituto, nos termos do
número anterior, nos casos de:

a) Suspensão do exercício da actividade notarial;
b) Ausência injustificada do notário por mais de

30 dias seguidos;
c) Cessação definitiva do exercício da actividade

do notário.

4 — A identificação do notário substituto e quaisquer
medidas adoptadas por causa da substituição devem ser
afixadas no cartório notarial em local acessível ao
público.

5 — A fim de garantir as substituições, a Ordem dos
Notários mantém uma bolsa de notários.

6 — Salvo situações excepcionais, devidamente fun-
damentadas, a substituição não pode exceder seis meses.

SECÇÃO II

Princípios da actividade notarial

Artigo 10.o

Enumeração

O notário exerce as suas funções em nome próprio
e sob sua responsabilidade, com respeito pelos princípios
da legalidade, autonomia, imparcialidade, exclusividade
e livre escolha.

Artigo 11.o

Princípio da legalidade

1 — O notário deve apreciar a viabilidade de todos
os actos cuja prática lhe é requerida, em face das dis-

posições legais aplicáveis e dos documentos apresen-
tados ou exibidos, verificando especialmente a legiti-
midade dos interessados, a regularidade formal e subs-
tancial dos referidos documentos e a legalidade subs-
tancial do acto solicitado.

2 — O notário deve recusar a prática de actos:
a) Que forem nulos, não couberem na sua com-

petência ou pessoalmente estiver impedido de
praticar;

b) Sempre que tenha dúvidas sobre a integridade
das faculdades mentais dos participantes, salvo
se no acto intervierem, a seu pedido ou a ins-
tância dos outorgantes, dois peritos médicos
que, sob juramento ou compromisso de honra,
abonem a sanidade mental daqueles.

3 — O notário não pode recusar a sua intervenção
com fundamento na anulabilidade ou ineficácia do acto,
devendo, contudo, advertir os interessados da existência
do vício e consignar no instrumento a advertência feita.

Artigo 12.o

Princípio da autonomia

O notário exerce as suas funções com independência,
quer em relação ao Estado quer a quaisquer interesses
particulares.

Artigo 13.o

Princípio da imparcialidade

1 — O notário tem a obrigação de manter equidis-
tância relativamente a interesses particulares susceptí-
veis de conflituar, abstendo-se, designadamente, de
assessorar apenas um dos interessados num negócio.

2 — Nenhum notário pode praticar actos notariais nos
seguintes casos:

a) Quando neles tenha interesse pessoal;
b) Quando neles tenha interesse o seu cônjuge,

ou pessoa em situação análoga há mais de dois
anos, algum parente ou afim em linha recta ou
até ao 2.o grau da linha colateral;

c) Quando neles intervenha como procurador ou
representante legal o seu cônjuge, ou pessoa
em situação análoga há mais de dois anos, algum
parente ou afim em linha recta ou até ao 2.o grau
da linha colateral.

Artigo 14.o

Extensão dos impedimentos

1 — Os impedimentos do notário são extensivos aos
seus trabalhadores.

2 — Exceptuam-se as procurações e os substabele-
cimentos com simples poderes forenses e os reconhe-
cimentos de letra e de assinatura apostas em documentos
que não titulem actos de natureza contratual, nos quais
os trabalhadores podem intervir, ainda que o represen-
tado, representante ou signatário seja o próprio notário.

Artigo 15.o

Princípio da exclusividade

1 — As funções do notário são exercidas em regime
de exclusividade, sendo incompatíveis com quaisquer
outras funções remuneradas, públicas ou privadas.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:
a) A participação em actividades docentes e de

formação, quando autorizadas pela Ordem dos
Notários;
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b) A participação em conferências, colóquios e
palestras;

c) A percepção de direitos de autor.

Artigo 16.o

Princípio da livre escolha

1 — Sem prejuízo das normas relativas à competência
territorial, os interessados escolhem livremente o notá-
rio.

2 — É vedado ao notário publicitar a sua actividade,
recorrendo a qualquer forma de comunicação com o
objectivo de promover a solicitação de clientela.

3 — Exclui-se do âmbito do número anterior a publi-
cidade informativa, nomeadamente o uso de placas afi-
xadas no exterior dos cartórios e a utilização de cartões
de visita ou papel de carta, desde que com simples men-
ção do nome do notário, título académico, currículo,
endereço do cartório e horário de abertura ao público,
bem como a respectiva divulgação em suporte digital.

SECÇÃO III

Retribuição do notário

Artigo 17.o

Princípios gerais

1 — O notário é retribuído pela prática dos actos
notariais, nos termos constantes de tabela aprovada por
portaria do Ministério da Justiça.

2 — A tabela pode determinar montantes fixos, variá-
veis entre mínimos e máximos, ou livres e é revista perio-
dicamente pelo menos de dois em dois anos.

3 — Sempre que os montantes a fixar sejam variáveis
ou livres deve o notário proceder com moderação, tendo
em conta, designadamente, o tempo gasto, a dificuldade
do assunto, a importância do serviço prestado e o con-
texto sócio-económico dos interessados.

Artigo 18.o

Conta dos actos

Em relação a cada acto efectuado, o notário deve
elaborar a respectiva conta, com a especificação de todas
as verbas que a compõem e mencionar nela, por extenso,
a importância total a cobrar.

Artigo 19.o

Pagamento da conta

1 — O pagamento da conta fica a cargo de quem
requereu a prática do acto, sendo a responsabilidade
dos interessados solidária.

2 — O pagamento da conta pode ser exigido judi-
cialmente quando não satisfeito voluntariamente, ser-
vindo de título executivo a conta assinada pelo notário
no que respeita aos montantes constantes da tabela e
aos encargos legais.

3 — O notário pode exigir, a título de provisão, quan-
tias por conta dos honorários ou de despesas, sob pena
de recusa de prática do acto, com excepção dos
testamentos.

SECÇÃO IV

Horário dos cartórios notariais

Artigo 20.o

Abertura ao público

O horário de abertura ao público dos cartórios nota-
riais é fixado em portaria do Ministério da Justiça,
ouvida a Ordem dos Notários.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres do notário

Artigo 21.o

Prerrogativa de uso de símbolo da fé pública

1 — O notário tem direito a usar, como símbolo da
fé pública, selo branco, de forma circular, representando
em relevo o escudo da República Portuguesa, circun-
dado pelo nome do notário e pela identificação do res-
pectivo cartório, de acordo com o modelo aprovado por
portaria do Ministério da Justiça.

2 — O notário tem ainda direito a usar o correspon-
dente digital do selo branco, de acordo com o disposto
na lei reguladora dos documentos públicos electrónicos.

3 — O selo branco e o seu correspondente digital,
pertença de cada notário, são registados no Ministério
da Justiça e não podem ser alterados sem autorização
do Ministro da Justiça.

4 — Em caso de cessação definitiva de funções, o
Ministério da Justiça deve ser informado de imediato,
podendo autorizar o uso do selo branco e o do seu
correspondente digital pelo substituto designado pela
direcção da Ordem dos Notários, devendo, nesses casos,
fazer-se expressa menção da situação em que é usado
o selo branco ou o seu correspondente digital.

Artigo 22.o

Direito a identificação

O notário tem direito a afixar no exterior do cartório
notarial o seu nome, título académico e horário de aber-
tura ao público.

Artigo 23.o

Deveres dos notários

1 — Constituem deveres dos notários:

a) Cumprir as leis e as normas deontológicas;
b) Desempenhar as suas funções com subordina-

ção aos objectivos do serviço solicitado e na
perspectiva da prossecução do interesse público;

c) Prestar os seus serviços a todos quantos os soli-
citem, salvo se tiver fundamento legal para a
sua recusa;

d) Guardar sigilo profissional sobre todos os factos
e elementos cujo conhecimento lhe advenha
exclusivamente do exercício das suas funções;

e) Não praticar qualquer acto sem que se mostrem
cumpridas as obrigações de natureza tributária
ou relativas à segurança social, que o hajam de
ser antes da sua realização;

f) Comunicar ao órgão competente da adminis-
tração fiscal a realização de quaisquer actos de
que resultem obrigações de natureza tributária;
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g) Prestar informações que lhe forem solicitadas
pelo Ministério da Justiça para fins estatísticos;

h) Satisfazer pontualmente as suas obrigações,
especialmente para com o Estado, a Ordem dos
Notários e os seus trabalhadores;

i) Dirigir o serviço de forma a assegurar o bom
funcionamento do cartório;

j) Denunciar os crimes de que tomar conheci-
mento no exercício das suas funções e por causa
delas, designadamente os crimes de natureza
económica, financeira e de branqueamento de
capitais;

l) Não solicitar ou angariar clientes, por si ou por
interposta pessoa;

m) Contratar e manter seguro de responsabilidade
civil profissional de montante não inferior a
E 100 000.

2 — Os factos e elementos cobertos pelo sigilo pro-
fissional só podem ser revelados nos termos previstos
nas disposições legais pertinentes e, ainda, por decisão
do órgão competente da Ordem dos Notários, ponde-
rados os interesses em conflito.

Artigo 24.o

Segurança social

Os notários integram-se no regime de segurança social
dos trabalhadores independentes.

CAPÍTULO III

Acesso à função notarial e atribuição do título de notário

SECÇÃO I

Requisitos gerais de acesso

Artigo 25.o

Requisitos de acesso à função notarial

São requisitos de acesso à função notarial:

a) Não estar inibido do exercício de funções públi-
cas ou interdito para o exercício de funções
notariais;

b) Possuir licenciatura em Direito reconhecida
pelas leis portuguesas;

c) Ter frequentado o estágio notarial;
d) Ter obtido aprovação em concurso realizado

pelo Conselho do Notariado.

SECÇÃO II

Estágio

Artigo 26.o

Início de estágio

Quem possuir os requisitos previstos nas alíneas a)
e b) do artigo anterior pode requerer à Ordem dos Notá-
rios a inscrição no estágio notarial.

Artigo 27.o

Estágio

1 — O estágio tem a duração de 18 meses e é realizado
sob a orientação de notário com, pelo menos, sete anos
de exercício de funções notariais, livremente escolhido
pelo estagiário ou designado pela Ordem dos Notários.

2 — O estágio é reduzido a metade se o estagiário
for:

a) Doutor em Direito;
b) Magistrado judicial ou do Ministério Público,

desde que não tenha tido classificação de serviço
inferior a Bom;

c) Conservador de registos, desde que não tenha
tido classificação de serviço inferior a Bom;

d) Advogado inscrito na Ordem dos Advogados
durante pelo menos cinco anos.

3 — O estágio é igualmente reduzido a metade se
o estagiário for ajudante ou escriturário dos registos
e do notariado, desde que não tenha tido classificação
inferior a Bom.

Artigo 28.o

Organização do estágio

1 — Os estagiários não podem, nos primeiros seis
meses do estágio, praticar actos da função notarial.

2 — Nos 12 meses subsequentes, os estagiários podem
praticar os actos da função notarial que o notário
patrono autorizar, com as restrições constantes do n.o 2
do artigo 8.o, devendo indicar nos actos que pratiquem
a qualidade de estagiários e a autorização.

3 — Os prazos previstos nos números anteriores são
reduzidos respectivamente a três e a seis meses, nos
casos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo anterior.

Artigo 29.o

Informação do estágio

Concluído o estágio, o notário patrono elabora uma
informação do estágio, na qual se pronuncia sobre a
aptidão do estagiário para o exercício da função notarial.

Artigo 30.o

Regulamentação do estágio

A selecção de estagiários, a organização e o programa
do estágio notarial, bem como a elaboração da infor-
mação do estágio, regem-se pelas normas do presente
Estatuto e por regulamento aprovado pela Ordem dos
Notários, ouvido o Conselho do Notariado.

SECÇÃO III

Concurso

Artigo 31.o

Abertura do concurso

1 — O título de notário obtém-se por concurso aberto
por aviso do Ministério da Justiça, publicado no Diário
da República, ouvida a Ordem dos Notários.

2 — Só podem habilitar-se ao concurso os estagiários
que tiverem concluído o estágio notarial com apro-
veitamento.

Artigo 32.o

Prestação de provas

1 — O concurso consiste na prestação de provas públi-
cas de avaliação da capacidade para o exercício da fun-
ção notarial.

2 — As provas têm uma parte escrita e uma parte
oral e são realizadas nos termos de normas próprias,
constantes do aviso do concurso.
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SECÇÃO IV

Atribuição do título de notário

Artigo 33.o

Atribuição

1 — É atribuído o título de notário a quem obtenha
aprovação no concurso.

2 — Os notários são graduados segundo o seu mérito,
tendo em conta as classificações obtidas nas provas do
concurso e as constantes dos respectivos títulos aca-
démicos.

3 — A graduação estabelecida nos termos do número
anterior tem a validade de dois anos, prorrogável por
deliberação fundamentada da direcção da Ordem dos
Notários.

CAPÍTULO IV

Concurso para atribuição de licença

Artigo 34.o

Concurso de licenciamento

1 — As licenças para instalação de cartório notarial
são postas a concurso consoante as vagas existentes.

2 — O concurso é aberto por aviso do Ministério da
Justiça, publicado no Diário da República, ouvida a
Ordem dos Notários.

3 — As vagas são preenchidas de acordo com a gra-
duação dos candidatos e as referências de localização
dos cartórios manifestadas no respectivo pedido de
licença.

4 — Os notários que integrem a bolsa de notários
gozam de bonificações específicas na graduação, de
acordo com o número e a duração das substituições
efectuadas, nos termos a definir pela Ordem dos
Notários.

Artigo 35.o

Atribuição de licença

1 — As licenças de instalação de cartório notarial são
atribuídas por despacho do Ministro da Justiça.

2 — O notário só pode ser titular de uma licença.
3 — Os notários a quem tenha sido atribuída licença

obrigam-se a exercer a actividade na área do respectivo
município pelo período mínimo de dois anos, durante
o qual ficam impedidos de se candidatarem a nova
licença.

Artigo 36.o

Bolsa de notários

1 — Os notários que não concorram a licença de car-
tório notarial ou não a obtenham no concurso podem
integrar a bolsa de notários da Ordem dos Notários.

2 — O número dos que integram a bolsa dos notários
bem como os critérios para a sua selecção são fixados
pela Ordem dos Notários.

CAPÍTULO V

Instalação do cartório notarial e posse dos notários

Artigo 37.o

Prazos de instalação e da posse

1 — Atribuída a licença, o notário tem 90 dias para
proceder à instalação do cartório notarial.

2 — Quando a situação o justifique, o prazo referido
no número anterior pode ser prorrogado por despacho
do Ministro da Justiça.

3 — A posse deve ocorrer nos 15 dias subsequentes
à instalação do cartório notarial.

Artigo 38.o

Posse

1 — O notário inicia a actividade com a tomada de
posse mediante juramento perante o Ministro da Justiça
e o bastonário da Ordem dos Notários.

2 — No acto da tomada de posse é entregue ao notá-
rio o selo branco e a autorização de uso do seu cor-
respondente digital.

3 — O início da actividade deve ser publicitado, por
iniciativa e a expensas do empossado, num jornal da
localidade, com menção do nome do notário e do local
de exercício da actividade.

Artigo 39.o

Notários sem licença de cartório notarial

Os notários que integram a bolsa de notários tomam
posse em conjunto perante o Ministro da Justiça e o
bastonário da Ordem dos Notários.

Artigo 40.o

Ausência de tomada de posse

1 — A ausência injustificada de tomada de posse
implica perda da licença de instalação de cartório nota-
rial ou renúncia à integração na bolsa de notários, con-
soante os casos.

2 — A perda da licença nos termos do número ante-
rior impede o notário, nos cinco anos subsequentes, de
se apresentar a concurso de licenciamento.

CAPÍTULO VI

Cessação da actividade notarial e seus efeitos

SECÇÃO I

Cessação de actividade e readmissão

Artigo 41.o

Enumeração

O notário cessa a actividade nos seguintes casos:

a) Exoneração;
b) Limite de idade;
c) Incapacidade;
d) Morte;
e) Interdição definitiva do exercício da actividade.

Artigo 42.o

Exoneração

O notário é exonerado pelo Ministro da Justiça, a
todo o momento e a seu pedido, mediante requerimento
apresentado com a antecedência mínima de 60 dias.

Artigo 43.o

Limite de idade

O limite de idade para o exercício da função notarial
é de 70 anos.
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Artigo 44.o

Cessação de actividade por incapacidade

1 — Cessa a actividade por incapacidade o notário
que sofra de perturbação física ou psíquica que impos-
sibilite o desempenho normal da sua função, compro-
vada por junta médica competente.

2 — No caso previsto no número anterior e sempre
que a situação o justifique, o Conselho do Notariado
pode determinar a imediata suspensão da actividade do
notário.

Artigo 45.o

Readmissão

Os notários que tenham cessado a actividade por inca-
pacidade, nos termos do artigo anterior, e façam prova
bastante de que não subsistem os motivos que deter-
minaram o seu afastamento podem requerer de novo
licença de cartório notarial.

Artigo 46.o

Interdição definitiva do exercício de actividade

O notário cessa definitivamente o exercício da acti-
vidade notarial na sequência de sanção disciplinar ou
criminal que a determine.

SECÇÃO II

Efeitos da cessação de actividade

Artigo 47.o

Encerramento do cartório notarial

1 — Em caso de cessação de actividade, o notário
encerra o cartório e informa de imediato o Ministério
da Justiça e a Ordem dos Notários do encerramento.

2 — Se a cessação de actividade ocorrer por morte
do notário, o cartório notarial, com todos os bens nele
contidos, é de imediato encerrado pelo trabalhador do
notário com autorização para a prática de actos notariais
ou, havendo vários, pelo trabalhador mais antigo e,
sendo igual a antiguidade, pelo mais velho, que pro-
videncia pela imediata substituição das fechaduras de
acesso ao cartório.

3 — Não havendo trabalhador com autorização para
a prática de actos notariais, o dever referido no número
anterior recai sobre o trabalhador mais antigo ou, em
caso de igualdade, sobre o mais velho.

4 — O trabalhador que, nos termos dos números ante-
riores, tiver encerrado o cartório notarial deve informar
de imediato o Ministério da Justiça e a Ordem dos Notá-
rios do encerramento.

Artigo 48.o

Substituição

Conhecida a situação referida no artigo anterior, a
Ordem dos Notários designa de imediato um notário para,
a título transitório, assegurar o funcionamento do cartório.

Artigo 49.o

Inventário dos bens do cartório

O notário substituto elabora o inventário dos bens
do cartório e do respectivo arquivo, acompanhado de
informação circunstanciada do estado do serviço.

Artigo 50.o

Cessação da actividade do notário

A cessação da actividade do notário titular de licença
de instalação de cartório notarial determina a realização
de concurso para atribuição de nova licença.

Artigo 51.o

Depósito dos livros e documentos notariais

1 — Se, na sequência de revisão do mapa notarial,
o lugar do notário que haja cessado a actividade for
extinto, o Conselho do Notariado determina que os seus
livros e documentos notariais sejam entregues defini-
tivamente a outro ou outros notários, que devem pro-
videnciar pela sua guarda e conservação.

2 — É notário depositário o outro notário do muni-
cípio ou, havendo mais de um, o titular da licença mais
antiga.

3 — O Conselho do Notariado deve notificar o notá-
rio designado nos termos do número anterior para, no
prazo de 10 dias e na presença de um trabalhador indi-
cado pelo Conselho, transferir do antigo cartório nota-
rial os livros e documentos notariais que ficam à sua
guarda.

4 — No fim daquele prazo, o notário remete ao Con-
selho do Notariado o inventário dos livros e documentos
notariais e, bem assim, o selo branco, tratando-se de
notário falecido, e demais documentos ou bens que
devem ser entregues ao Conselho do Notariado.

5 — O Conselho do Notariado promove a publicação,
por extracto, no Diário da República e em jornal da
circunscrição territorial respectiva, bem como a afixação
na porta do cartório notarial, da transferência dos livros
e documentos notariais, com a indicação do encerra-
mento do cartório e do local onde os mesmos podem
ser consultados.

CAPÍTULO VII

Conselho do Notariado

Artigo 52.o

Conselho do Notariado

1 — No âmbito do Ministério da Justiça funciona o
Conselho do Notariado.

2 — O Conselho do Notariado é composto pelo bas-
tonário da Ordem dos Notários, pelo director-geral dos
Registos e do Notariado, por um elemento designado
pelo Ministro da Justiça, por um notário indicado pela
Ordem dos Notários e por um jurista de reconhecido
mérito, cooptado pelos anteriores.

3 — O presidente do Conselho do Notariado é desig-
nado pelo Ministro da Justiça.

Artigo 53.o

Competência do Conselho do Notariado

Compete ao Conselho do Notariado:

a) Realizar os concursos para atribuição do título
de notário;

b) Realizar os concursos para atribuição de licença
de instalação de cartório notarial;

c) Designar o notário depositário dos livros e docu-
mentos notariais dos cartórios extintos;

d) Promover a publicação da transferência dos
livros e documentos notariais dos cartórios
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extintos para os cartórios onde podem ser
consultados;

e) Exercer acção disciplinar sobre os notários nos
termos do presente Estatuto;

f) Emitir parecer sobre as iniciativas legislativas
do Governo relativas à actividade notarial,
designadamente à elaboração do mapa notarial,
ao conteúdo das provas públicas de admissão
à função notarial e aos requisitos da atribuição
de licença de instalação de cartório notarial;

g) Acompanhar e assegurar a execução do pro-
cesso de transformação do notariado para o
regime constante do presente Estatuto;

h) Determinar a cessação da actividade do notário,
bem como a sua readmissão, nos casos previstos
no presente Estatuto;

i) Exercer as demais funções que o Ministro da
Justiça, as leis ou o presente Estatuto lhe
confira.

Artigo 54.o

Funcionamento

O Conselho do Notariado reúne ordinariamente duas
vezes por mês e extraordinariamente sempre que o seu
presidente ou a maioria dos seus membros considere
conveniente.

Artigo 55.o

Senhas de presença

Os membros do Conselho do Notariado recebem uma
senha de presença de valor fixado por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Justiça por cada reunião
em que participem.

Artigo 56.o

Apoio administrativo e financeiro

Cabe à Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
fornecer o apoio administrativo e financeiro ao Con-
selho do Notariado.

CAPÍTULO VIII

Fiscalização

Artigo 57.o

Fiscalização da actividade notarial

1 — Compete ao Ministro da Justiça a fiscalização
da actividade notarial, mediante a realização de ins-
pecções, em tudo o que se relacione com o exercício
da função notarial.

2 — No âmbito da função referida no número ante-
rior, compete ao Ministro da Justiça:

a) Elaborar o regulamento das inspecções;
b) Determinar a realização de inspecções, através

dos serviços de inspecção do Ministério da
Justiça;

c) Designar os inspectores e proceder à distribui-
ção dos processos de inspecção;

d) Apreciar e decidir sobre as propostas e suges-
tões constantes dos relatórios de inspecção;

e) Exercer competência disciplinar sobre os notá-
rios;

f) Exercer as demais competências que neste
domínio lhe sejam cometidas por lei.

Artigo 58.o

Inspecções

O Ministro da Justiça pode determinar a realização
de inspecções, por sua iniciativa, a pedido do notário,
ou ainda em consequência de participações ou de
queixas.

Artigo 59.o

Medidas urgentes ou de carácter disciplinar

1 — Sempre que, no decurso de um visita de inspec-
ção, sejam detectadas situações que exijam a adopção
de medidas urgentes ou irregularidades susceptíveis de
configurar infracção disciplinar, o inspector deve, no
primeiro caso, comunicá-las imediatamente ao Ministro
da Justiça e, no segundo, lavrar o competente auto, que
deve enviar, também de imediato, à mesma entidade.

2 — O auto referido no número anterior tem valor
de auto de notícia, para efeitos de procedimento
disciplinar.

CAPÍTULO IX

Disciplina

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 60.o

Âmbito de aplicação

Os notários são disciplinarmente responsáveis perante
o Ministro da Justiça e a Ordem dos Notários, nos ter-
mos do presente Estatuto e do Estatuto da Ordem dos
Notários.

Artigo 61.o

Infracção disciplinar

Para efeitos do presente diploma, considera-se infrac-
ção disciplinar o facto, ainda que meramente culposo,
praticado pelo notário com violação de algum dos deve-
res inerentes ao exercício da fé pública notarial, em
especial os consagrados no Estatuto do Notariado e nos
regulamentos nele previstos, no Código do Notariado,
na tabela de custos dos actos notariais e em quaisquer
outras disposições reguladoras da actividade notarial.

Artigo 62.o

Competência disciplinar

1 — São competentes para instaurar procedimento
disciplinar o Ministro da Justiça e a Ordem dos Notários.

2 — O Ministro da Justiça exerce a acção disciplinar
através do Conselho do Notariado e a Ordem dos Notá-
rios através dos seus órgãos competentes.

Artigo 63.o

Participação

1 — Todo aquele que tenha conhecimento de que
um notário praticou infracção disciplinar pode parti-
cipá-la ao Ministro da Justiça ou à Ordem dos Notários.

2 — Os tribunais e quaisquer autoridades devem dar
conhecimento às entidades competentes para instaurar
processo disciplinar de factos susceptíveis de constituí-
rem infracção disciplinar.
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3 — Se a participação for apresentada a órgão que
não tenha competência para instaurar o processo dis-
ciplinar deve ser remetida ao órgão competente, pelo
registo do correio e no prazo de três dias após o seu
recebimento, com a indicação da data em que este se
verificou.

4 — Quando conclua que a participação é infundada
e dolosamente apresentada no intuito de prejudicar o
notário e contenha matéria difamatória ou injuriosa,
que atente contra a própria classe profissional, a enti-
dade competente para punir pode participar o facto cri-
minalmente, sem prejuízo de adequado procedimento
disciplinar quando o participante seja outro notário.

Artigo 64.o

Natureza secreta do processo

1 — O processo é de natureza secreta até à acusação,
podendo, contudo, ser facultado o seu exame ao arguido,
a requerimento deste, sob condição de não divulgar o
que dele constar.

2 — O indeferimento do requerimento a que se refere
o número anterior deve ser fundamentado e notificado
ao arguido.

3 — Só é permitida a passagem de certidões quando
destinadas à defesa de legítimos interesses e em face
de requerimento, especificando o fim a que se destinam,
podendo ser proibida, sob pena de desobediência, a sua
publicação.

4 — A passagem das certidões atrás referidas somente
pode ser autorizada pela entidade que dirige a inves-
tigação até à sua conclusão.

5 — O arguido que não respeite a natureza secreta
do processo incorre em responsabilidade disciplinar.

6 — O arguido pode constituir advogado em qualquer
fase do processo, nos termos gerais de direito, o qual
assiste, querendo, ao interrogatório daquele.

Artigo 65.o

Prescrição do procedimento disciplinar

1 — O procedimento disciplinar prescreve no prazo
de três anos sobre a data em que a infracção tiver sido
cometida.

2 — As infracções disciplinares que constituem simul-
taneamente ilícito penal prescrevem no mesmo prazo
que o procedimento criminal, quando este for superior.

Artigo 66.o

Nulidades

1 — É insuprível a nulidade resultante da falta de
audiência do arguido em artigos de acusação nos quais
as infracções sejam suficientemente individualizadas e
referidas aos correspondentes preceitos legais, bem
como a que resulte de omissão de quaisquer diligências
essenciais para a descoberta da verdade.

2 — As restantes nulidades consideram-se supridas se
não forem reclamadas pelo arguido até à decisão final.

3 — Do despacho que indefira o requerimento de
quaisquer diligências probatórias cabe recurso hierár-
quico para o Ministro da Justiça, a interpor no prazo
de 10 dias.

4 — O recurso previsto no número anterior sobe ime-
diatamente nos próprios autos, considerando-se proce-
dente se, no prazo de 20 dias, não for proferida decisão
que expressamente lhe negue provimento.

5 — A decisão que negue provimento ao recurso pre-
visto no número anterior só pode ser impugnada no
recurso interposto da decisão final.

Artigo 67.o

Penas disciplinares

As penas disciplinares são as seguintes:

a) Repreensão escrita;
b) Multa de valor até metade do valor da alçada

da Relação;
c) Suspensão do exercício da actividade até seis

meses;
d) Suspensão do exercício da actividade por mais

de seis meses até um ano;
e) Interdição definitiva do exercício da actividade.

Artigo 68.o

Aplicação das penas

1 — As penas previstas no artigo anterior são apli-
cáveis:

a) A de repreensão escrita por faltas leves de
serviço;

b) A de multa a casos de negligência e má com-
preensão dos deveres funcionais;

c) A de suspensão até seis meses em caso de negli-
gência grave ou de grave desinteresse pelo cum-
primento dos deveres profissionais;

d) A de suspensão por mais de seis meses até um
ano nos casos de procedimento que atente gra-
vemente contra a dignidade e prestígio do notá-
rio ou da função notarial;

e) A de interdição definitiva do exercício da acti-
vidade às infracções que inviabilizam a manu-
tenção da licença.

2 — A aplicação das penas previstas nas alíneas a)
a c) do número anterior é da competência do Conselho
do Notariado, sendo a aplicação das previstas nas alí-
neas d) e e) da competência exclusiva do Ministro da
Justiça.

3 — As penas disciplinares das alíneas a) a d) do n.o 1
deste artigo podem ser suspensas, ponderados o grau
de culpabilidade e o comportamento do arguido, bem
como as circunstâncias da infracção, não podendo o
tempo da suspensão ser inferior a um ano nem superior
a três anos, contando-se estes prazos desde a data da
notificação ao arguido da respectiva decisão punitiva.

4 — A suspensão caduca se o notário vier a ser, no
seu decurso, punido novamente em virtude de processo
disciplinar.

Artigo 69.o

Medida e graduação das penas

1 — Na aplicação das penas deve atender-se aos ante-
cedentes profissionais e disciplinares do arguido, ao grau
de culpabilidade, à sua personalidade, às consequências
da infracção e a todas as circunstâncias em que a infrac-
ção tiver sido cometida que militem contra ou a seu
favor.

2 — Não pode aplicar-se ao mesmo arguido mais de
uma pena disciplinar por cada infracção ou pelas infrac-
ções acumuladas que sejam apreciadas num só processo.

3 — O disposto no número anterior é de observar
mesmo no caso de infracções apreciadas em mais de
um processo, quando apensados, nos termos do
artigo 78.o
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Artigo 70.o

Circunstâncias atenuantes especiais

1 — A pena pode ser atenuada quando existirem cir-
cunstâncias anteriores ou posteriores à infracção ou con-
temporâneas dela que diminuam de forma acentuada
a ilicitude do facto, a culpa do arguido ou o fim da
pena.

2 — São circunstâncias atenuantes especiais:

a) O exemplar comportamento e zelo durante mais
de 10 anos, seguidos ou interpolados, no exer-
cício de funções notariais;

b) A confissão espontânea da infracção;
c) Ter o arguido actuado sob influência de ameaça

grave;
d) Ter sido a conduta do arguido determinada por

motivo honroso, por forte solicitação ou ten-
tação do próprio utente;

e) Ter havido actos demonstrativos de arrependi-
mento sincero do arguido, nomeadamente a
reparação, até onde lhe era possível, dos danos
causados;

f) Ter decorrido muito tempo sobre a prática da
infracção, mantendo o arguido boa conduta;

g) A provocação.

3 — Quando existam circunstâncias atenuantes que
diminuam substancialmente a culpa do arguido, a pena
pode ser atenuada aplicando-se pena de escalão inferior.

Artigo 71.o

Circunstâncias agravantes

São circunstâncias agravantes da infracção disciplinar:

a) A vontade determinada de, pela conduta seguida,
produzir resultados prejudiciais a algum dos uten-
tes, independentemente de estes se verificarem;

b) A produção efectiva de resultados prejudiciais
a algum dos utentes ou ao interesse geral, nos
casos em que o arguido pudesse prever essa
consequência como efeito necessário da sua
conduta;

c) A premeditação, consistindo esta no desígnio
formado vinte e quatro horas antes, pelo menos,
da prática da infracção;

d) O conluio com outros indivíduos para a prática
da infracção;

e) O facto de ser cometida durante o cumprimento
de pena disciplinar ou enquanto decorrer o
período de suspensão da pena;

f) A reincidência, que se dá quando a infracção
é cometida antes de decorrido um ano sobre
o dia em que tiver findado o cumprimento da
pena imposta por virtude de infracção anterior;

g) A acumulação, que ocorre quando duas ou mais
infracções são cometidas na mesma ocasião ou
quando uma é cometida antes de ter sido punida
a anterior.

Artigo 72.o

Causas de exclusão da ilicitude e da culpa

São causa de exclusão da culpa e da ilicitude as pre-
vistas na lei penal.

Artigo 73.o

Prescrição das penas

As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguin-
tes, contados da data em que a decisão se tornou
irrecorrível:

a) Seis meses, para as penas de repreensão escrita
e de multa;

b) Três anos, para as penas de suspensão;
c) Cinco anos, para a pena de interdição definitiva

do exercício da actividade.

Artigo 74.o

Publicidade das penas

Quando a pena aplicada for de suspensão efectiva
ou expulsão, e sempre que tal for determinado na deli-
beração que a aplique, deve ser-lhe dada publicidade
num dos jornais mais lidos da comarca onde o notário
tenha domicílio profissional.

SECÇÃO II

Instrução do processo

Artigo 75.o

Instrução do processo

1 — O instrutor faz autuar o despacho com o auto,
participação, queixa ou ofício que o contém e procede
à investigação, ouvindo o participante, as testemunhas
por este indicadas e as mais que julgar necessárias, pro-
cedendo a exames e mais diligências que possam escla-
recer a verdade e fazendo juntar aos autos o certificado
do registo disciplinar do arguido.

2 — O instrutor deve ouvir o arguido, a requerimento
deste e sempre que o entender conveniente, até se ulti-
mar a instrução, e pode também acareá-lo com as tes-
temunhas ou com participantes.

3 — Durante a fase de instrução do processo, o
arguido pode requerer ao instrutor que promova as dili-
gências para que tenha competência e consideradas por
aquele essenciais para o apuramento da verdade.

4 — Quando o instrutor julgue suficiente a prova pro-
duzida, pode indeferir o requerimento referido no
número anterior.

5 — Quando o arguido seja acusado de incompetência
profissional, pode o instrutor convidá-lo a executar
quaisquer trabalhos segundo o programa traçado por
dois peritos, que depois dão os seu laudos sobre as pro-
vas prestadas e a competência do mesmo.

6 — Os peritos a que se refere o número anterior
devem ser juristas, de preferência notários, e são indi-
cados pela entidade que tiver mandado instaurar o pro-
cesso disciplinar, caso o arguido não tenha usado da
faculdade de indicar um, e os trabalhos a fazer pelo
arguido são da natureza dos que habitualmente com-
petem aos notários.

7 — Durante a fase de instrução e até à elaboração
do relatório final, pode ser ouvida, a requerimento do
arguido, a Ordem dos Notários.

Artigo 76.o

Nomeação do instrutor

1 — A entidade que instaurar processo disciplinar
deve nomear um instrutor escolhido de entre os fun-
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cionários ou agentes do Ministério da Justiça, que pos-
suam adequada formação jurídica.

2 — O instrutor pode escolher um secretário de sua
confiança, cuja nomeação compete à entidade que o
nomeou, bem como requisitar a colaboração de técnicos.

Artigo 77.o

Natureza da instrução e forma dos actos

1 — Na instrução do processo disciplinar deve o ins-
trutor tentar atingir a verdade material, remover os
obstáculos ao seu regular e rápido andamento e recusar
o que for impertinente, inútil ou dilatório.

2 — A forma dos actos, quando não seja expressa-
mente regulada, deve ajustar-se ao fim em vista e limi-
tar-se ao indispensável para o atingir.

Artigo 78.o

Apensação do processo

1 — Por todas as infracções cometidas pelo mesmo
arguido é organizado um só processo, mas, tendo-se
instaurado diversos, são apensados ao de infracção mais
grave e, no caso de a gravidade ser a mesma, àquele
que primeiro tiver sido instaurado, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

2 — Os processos mandados instaurar pelo Ministro
da Justiça não podem ser apensados aos instaurados
pela Ordem dos Notários, nem estes àqueles.

Artigo 79.o

Local de instrução

A instrução do processo realiza-se na localidade onde
esteja sediado o cartório do arguido.

Artigo 80.o

Meios de prova

1 — Na instrução do processo são admissíveis todos
os meios de prova em direito permitidos, sendo ilimitado
o número de testemunhas.

2 — É aplicável à inquirição de testemunhas o dis-
posto no n.o 4 do artigo 74.o

Artigo 81.o

Termo da instrução

1 — Concluída a investigação, o instrutor deve dedu-
zir a acusação, especificando a identidade do arguido,
articulando os factos imputados e as circunstâncias em
que os mesmos foram praticados, referindo as normas
legais e regulamentares infringidas, bem como as penas
aplicáveis, fixando ao arguido um prazo para este apre-
sentar a sua defesa escrita.

2 — No caso de concluir pelo arquivamento do pro-
cesso ou por que este fique a aguardar a produção de
melhor prova, deve elaborar relatório fundamentado,
propondo que se arquive.

SECÇÃO III

Defesa do arguido

Artigo 82.o

Notificação da acusação

1 — O arguido é notificado da acusação, pessoal-
mente ou pelo correio, com entrega da respectiva cópia.

2 — A notificação, quando feita pelo correio, é reme-
tida por carta registada com aviso de recepção para
o cartório ou, caso o arguido se encontre suspenso pre-
ventivamente, para a residência deste.

3 — Se não for possível a notificação pessoal ou pelo
correio, designadamente por o arguido se encontrar
ausente em parte incerta, é notificado por edital, com
o resumo da acusação, afixada na porta do seu domicílio
profissional ou da última residência conhecida e a publi-
car num dos jornais mais lidos da comarca onde o notário
tem domicílio profissional.

Artigo 83.o

Prazo para a defesa

1 — O prazo para a defesa é fixado entre 10 a 20
dias, se o arguido residir no continente, e entre 20 a
30 dias, se residir nas Regiões Autónomas dos Açores
ou da Madeira ou no estrangeiro.

2 — Se a notificação for feita por edital, o prazo para
apresentação da defesa não pode ser inferior a 30 nem
superior a 60 dias contados da data da publicação.

3 — O instrutor pode ainda, em caso de justo impe-
dimento, admitir a defesa apresentada extemporanea-
mente.

Artigo 84.o

Suspensão preventiva

1 — Após a acusação, sob proposta da entidade que
tiver instaurado o processo disciplinar ou do instrutor,
o Ministro da Justiça pode ordenar, por despacho, a
suspensão preventiva do arguido, por prazo não superior
a 90 dias, nos seguintes termos:

a) Se se verificar o perigo da prática de novas e
graves infracções disciplinares ou a tentativa de
perturbar o andamento da instrução do pro-
cesso;

b) Se o arguido tiver sido pronunciado criminal-
mente por crime cometido no exercício da
profissão.

2 — A suspensão só pode ter lugar em caso de infrac-
ção punível com pena de suspensão ou superior.

3 — A suspensão preventiva é sempre descontada nas
penas de suspensão.

Artigo 85.o

Exercício do direito de defesa

1 — Se o arguido estiver impossibilitado de organizar
a sua defesa por motivo de doença ou incapacidade
física devidamente comprovadas, pode nomear um
representante especialmente mandatado para esse
efeito.

2 — No caso de o arguido não poder exercer o direito
referido no número anterior, o instrutor deve nomear-
-lhe imediatamente um tutor, preferindo a pessoa a
quem competiria a tutela no caso de interdição, nos
termos da lei civil.

3 — A nomeação referida no número anterior é res-
trita ao processo disciplinar, podendo o representante
usar de todos os meios de defesa facultados ao arguido.

4 — O incidente de incapacidade mental pode ser sus-
citado pelo instrutor, pelo próprio ou por qualquer fami-
liar deste.



580 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 29 — 4 de Fevereiro de 2004

Artigo 86.o

Apresentação da defesa

1 — A defesa deve expor clara e concisamente os fac-
tos e as razões que a fundamentam.

2 — Com a defesa deve o arguido apresentar o rol
de testemunhas, juntar documentos e requerer quais-
quer diligências, que podem ser recusadas, quando
manifestamente impertinentes ou desnecessárias para
o argumento dos factos.

3 — O arguido deve indicar os factos sobre os quais
incidirá a prova, sendo convidado a fazê-lo, sob pena
de indeferimento, na falta de indicação.

4 — Não podem ser indicadas mais de 5 testemunhas
por cada facto e o seu total não pode exceder o número
de 20, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

5 — A falta de resposta dentro do prazo marcado
vale como efectiva audiência do arguido.

Artigo 87.o

Realização de novas diligências

1 — O instrutor pode ordenar a realização de novas
diligências que considere necessárias para o apuramento
da verdade.

2 — Realizadas as diligências a que se refere o
número anterior, o arguido tem o direito de ser ouvido
no procedimento antes de ser tomada a decisão final,
devendo fixar-se-lhe para o efeito um prazo não inferior
a 10 dias.

Artigo 88.o

Confiança do processo

O processo pode ser confiado ao advogado do
arguido, nos termos e sob a cominação do disposto no
Código de Processo Civil.

SECÇÃO IV

Julgamento

Artigo 89.o

Relatório final

1 — Concluída a instrução do processo, o instrutor
elabora um relatório completo e conciso de onde conste
a existência material das faltas, a sua qualificação e gra-
vidade e, bem assim, a pena que entender justa ou a
proposta para que os autos se arquivem por ser insub-
sistente a acusação.

2 — O processo deve ser remetido seguidamente à
entidade que o tiver mandado instaurar, a qual, se não
for competente para decidir, o envia a quem deva pro-
ferir a decisão.

Artigo 90.o

Decisão

1 — A entidade competente analisa o processo no
prazo de 30 dias, concordando ou não com as conclusões
do relatório, podendo ordenar novas diligências.

2 — A decisão do processo é sempre fundamentada,
quando não concordante com a proposta formulada no
relatório do instrutor.

3 — Quando a decisão do processo for da exclusiva
competência ministerial, pode ser ouvida a auditoria
jurídica.

Artigo 91.o

Notificação

1 — A decisão é comunicada ao arguido, observan-
do-se o disposto no artigo 82.o

2 — Na data em que se fizer a notificação ao arguido
será igualmente notificado o instrutor, o presidente da
direcção da Ordem dos Notários e também o partici-
pante, desde que este o tenha requerido.

Artigo 92.o

Prazo para decisão

1 — O processo disciplinar deve ser instruído e apre-
sentado para decisão no prazo de seis meses contados
da data da notificação ao instrutor do despacho que
o mandou instaurar.

2 — Este prazo pode ser prorrogado até 90 dias, em
casos de excepcional complexidade, por despacho fun-
damentado da entidade que tiver instaurado o processo.

3 — Não sendo cumpridos os prazos constantes deste
artigo, é o processo redistribuído a outro instrutor nos
mesmos termos e condições, devendo os factos ser comu-
nicados à entidade competente para efeito de proce-
dimento disciplinar, a instaurar contra o instrutor
faltoso.

SECÇÃO V

Garantias

Artigo 93.o

Garantias impugnatórias

As decisões proferidas no processo disciplinar são sus-
ceptíveis de reclamação e de recurso hierárquico, nos
termos previstos neste Estatuto e também das dispo-
sições aplicáveis do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

Artigo 94.o

Garantias jurisdicionais

Das decisões do Ministro da Justiça e do Conselho
do Notariado que apliquem sanções disciplinares cabe
impugnação junto dos tribunais administrativos nos ter-
mos gerais.

SECÇÃO VI

Processo de inquérito

Artigo 95.o

Processo de inquérito

1 — O Ministro da Justiça ou o Conselho do Nota-
riado podem ordenar inquéritos sempre que não esteja
concretizada a infracção ou não seja conhecido o infrac-
tor e ainda quando se torne necessário proceder a ave-
riguações destinadas ao esclarecimento dos factos.

2 — O processo de inquérito regula-se pelas normas
aplicáveis ao processo disciplinar em tudo o que não
esteja especialmente previsto.
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3 — Finda a instrução do processo, que deve estar
concluída no prazo máximo de 90 dias, o instrutor emite
um parecer fundamentado, em que propõe o prosse-
guimento do processo como disciplinar ou o seu arqui-
vamento, consoante considere que existem ou não indí-
cios suficientes da prática de infracção disciplinar.

SECÇÃO VII

Revisão

Artigo 96.o

Requisitos da revisão

1 — A revisão dos processos disciplinares é admitida
a todo o tempo, quando se verifiquem circunstâncias
ou meios de prova susceptíveis de demonstrar a ine-
xistência dos factos que determinaram a condenação
e que não pudessem ter sido utilizados pelo arguido
no processo disciplinar.

2 — A revisão pode conduzir à revogação ou alteração
da decisão proferida no processo revisto, não podendo
em caso algum ser agravada a pena.

3 — A pendência de recurso hierárquico ou impug-
nação junto dos tribunais administrativos não prejudica
o requerimento da revisão do processo disciplinar.

Artigo 97.o

Legitimidade

1 — O interessado na revisão de um processo dis-
ciplinar ou, nos casos previstos no n.o 1 do artigo 85.o,
o seu representante apresentam requerimento nesse sen-
tido ao Ministro da Justiça.

2 — O requerimento deve indicar as circunstâncias
ou meios de prova não considerados no processo dis-
ciplinar que ao requerente parecem justificar a revisão
e será instruído com os documentos indispensáveis.

3 — A simples alegação de ilegalidade, de forma ou
de fundo, do processo da decisão disciplinar não cons-
titui fundamento para a revisão.

Artigo 98.o

Decisão

1 — Recebido o requerimento é proferida decisão
concedendo ou não a revisão do processo.

2 — Da decisão que não conceder a revisão cabe
impugnação junto dos tribunais administrativos.

Artigo 99.o

Trâmites

Apresentado o pedido de revisão, este é apensado
ao processo disciplinar, nomeando-se instrutor diferente
do primeiro que marcará ao interessado prazo não infe-
rior a 10 nem superior a 20 dias para responder por
escrito aos artigos de acusação constantes do processo
a rever, seguindo-se os termos dos artigos 82.o e 85.o
e seguintes.

Artigo 100.o

Efeito sobre o cumprimento da pena

A revisão do processo não suspende o cumprimento
da pena.

Artigo 101.o

Efeitos da revisão procedente

1 — No caso de procedência da revisão, será revogada
ou alterada a decisão proferida no processo revisto.

2 — A revogação produz os seguintes efeitos:

a) Cancelamento do averbamento da decisão puni-
tiva;

b) Anulação dos efeitos da pena.

Artigo 102.o

Direitos do arguido

Em casos de revogação ou alteração da pena de inter-
dição definitiva do exercício da actividade, se a titu-
laridade da licença tiver sido transmitida por força das
disposições legais que regulam a atribuição de licenças
para o exercício da actividade notarial, o arguido tem
direito a requerer a atribuição, sem sujeição a concurso,
de uma licença de instalação de cartório notarial no
mesmo município onde era titular aquando da aplicação
da pena caso houver concurso aberto para esse efeito
na data da revogação ou alteração da pena ou, no caso
de o não haver, a requerer a atribuição da primeira
licença de cartório que seja posta a concurso imedia-
tamente a seguir à referida data.

SECÇÃO VIII

Disposições finais

Artigo 103.o

Produção de efeitos das penas

A pena começa a produzir os seus efeitos legais no
dia seguinte ao da notificação ao arguido da decisão
punitiva ou, não podendo este ser notificado, 15 dias
após a publicação de aviso nos termos do n.o 3 do
artigo 82.o

Artigo 104.o

Destino das multas

1 — As multas aplicadas nos termos do presente
diploma constituem receita do fundo de compensação,
previsto no Estatuto da Ordem dos Notários.

2 — Se o arguido condenado em multa não a pagar
no prazo de 30 dias contadas da data da notificação,
a importância respectiva será cobrada em processo de
execução, a requerer pelo Ministério Público, com base
em certidão da decisão punitiva, que para o efeito lhe
será remetida.

Artigo 105.o

Direito subsidiário

Na falta de previsão do presente Estatuto, aplicam-se
subsidiariamente ao procedimento disciplinar as regras
do Código do Procedimento Administrativo e do Esta-
tuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Central, Regional e Local e as normas gerais
de direito penal e processual penal.
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CAPÍTULO X

Regime transitório

SECÇÃO I

Período de transição

Artigo 106.o

Duração

1 — A transição do actual para o novo regime do
notariado deve operar-se num período de dois anos con-
tados da data de entrada em vigor do presente Estatuto.

2 — Durante o período de transição deve proceder-se
ao processo de transformação dos actuais cartórios, à
abertura de concursos para atribuição de licenças, à reso-
lução das situações funcionais dos notários e dos oficiais
que deixem de exercer funções no notariado e demais
operações jurídicas e materiais necessárias à transição.

SECÇÃO II

Dos notários

Artigo 107.o

Regime

1 — É reconhecida aos actuais notários a possibili-
dade de optarem por uma das seguintes situações:

a) Transição para o novo regime do notariado;
b) Integração em serviço da Direcção-Geral dos

Registos e do Notariado.

2 — A opção referida na alínea a) do número anterior
é feita mediante requerimento de admissão ao concurso
para a atribuição de licença dirigido ao Ministro da Jus-
tiça e entregue na Direcção-Geral dos Registos e do
Notariado, no prazo de 30 dias a contar da abertura
do concurso previsto no artigo 123.o deste diploma.

3 — Da ausência de entrega do requerimento pre-
sume-se, após o decurso do período referido no número
anterior, que o notário faz a opção referida na alínea b)
do n.o 1.

4 — É reconhecido aos notários que optarem pelo
novo regime de notariado, previsto na alínea a) do n.o 1,
o benefício de uma licença sem vencimento com a dura-
ção máxima de cinco anos contados da data de início
de funções.

5 — O notário beneficiário da licença prevista no
número anterior pode requerer a todo o tempo o
regresso ao serviço na Direcção-Geral dos Registos e
do Notariado para lugar no quadro paralelo criado nos
termos do n.o 1 do artigo 109.o deste diploma.

6 — O notário que, ao abrigo do número precedente,
requeira o regresso ao serviço fica inibido de novamente
se habilitar a concurso para atribuição de licença de
instalação de cartório notarial.

SECÇÃO III

Dos oficiais do notariado

Artigo 108.o

Regime

1 — Os oficiais do notariado abrangidos pelo processo
de transformação são integrados em serviço da Direc-

ção-Geral dos Registos e do Notariado, nos termos do
artigo seguinte.

2 — É reconhecido aos oficiais a possibilidade de
transitarem para o novo regime de notariado, desde
que obtido o acordo de um notário, podendo beneficiar,
neste caso, de uma licença sem vencimento com a dura-
ção máxima de cinco anos contados da data do res-
pectivo início de funções.

3 — A licença referida no número anterior será
requerida pelo interessado e autorizada por despacho
do Ministro da Justiça.

4 — Os oficiais em gozo de licença referida neste
artigo podem a todo o tempo regressar ao serviço, no
âmbito da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado,
para lugar do quadro paralelo criado nos termos do
n.o 1 do artigo seguinte.

SECÇÃO IV

Quadros de pessoal paralelos

Artigo 109.o

Regime

1 — Na data de entrada em vigor do presente diploma
são criados, por município, quadros de pessoal paralelos
com o número de lugares correspondente ao número
dos funcionários dos cartórios notariais abrangidos pelo
presente diploma e a extinguir quando vagarem.

2 — Os notários e os oficiais que prestam serviço nos
cartórios notariais abrangidos pelo presente diploma são
integrados no quadro de pessoal paralelo do município
onde prestam serviço, com manutenção do direito à sua
categoria funcional.

3 — Os notários e os oficiais mantêm-se a prestar
serviço no mesmo cartório até à tomada de posse do
notário que iniciar funções nos termos previstos no pre-
sente diploma.

4 — A afectação do pessoal referido no n.o 2 do pre-
sente artigo aos serviços externos dos registos localizados
na área do respectivo município processa-se por des-
pacho do director-geral dos Registos e do Notariado
em lugar de categoria funcional equivalente e de acordo
com as regras estabelecidas na lei orgânica dos serviços
e nos regulamentos dos registos e do notariado, apli-
cáveis com as necessárias adaptações.

5 — A afectação referida no número anterior pode
fazer-se para qualquer outro município, a requerimento
do interessado e por conveniência dos serviços.

Artigo 110.o

Dos notários

1 — A afectação dos notários faz-se nos termos do
n.o 4 do artigo anterior, com manutenção do vencimento
de categoria e de exercício que auferem naquela data.

2 — A integração dos notários nos serviços externos
dos registos faz-se para lugares vagos ou, se tal se mos-
trar necessário, em lugares de segundo-conservador, a
extinguir quando vagar, de categoria funcional equiva-
lente e de acordo com as regras estabelecidas na lei
orgânica dos serviços e nos regulamentos dos registos
e do notariado, aplicáveis com as necessárias adaptações.
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Artigo 111.o

Dos ajudantes

1 — A afectação dos ajudantes processa-se nos termos
do n.o 4 do artigo 109.o, com manutenção do direito
ao vencimento de categoria e de exercício que auferem
naquela data.

2 — A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
fica obrigada a promover a realização de acções de for-
mação específica de modo a possibilitar a integração
dos ajudantes, tendo em vista a obtenção de habilitação
adequada e certificada para o exercício de funções na
carreira de ajudante dos registos.

3 — Os ajudantes do notariado que no período de
três anos após a afectação não frequentem acções de
formação promovidas pela Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado ficam inibidos de se apresentar a con-
curso de promoção no âmbito da Direcção-Geral.

4 — O referido no número anterior é igualmente apli-
cável aos ajudantes que, tendo beneficiado da licença
prevista no n.o 2 do artigo 108.o, regressem aos serviços
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado.

Artigo 112.o

Dos escriturários

1 — A afectação dos escriturários prevista no n.o 4
do artigo 109.o aos serviços externos dos registos provoca
o alargamento automático do quadro de pessoal do ser-
viço correspondente, considerando-se o escriturário nele
integrado sem perda da antiguidade aferida à data da
integração.

2 — A Direcção-Geral dos Registos e do Notariado
diligenciará a realização de acções de formação de modo
a possibilitar uma adequada integração dos escriturários.

SECÇÃO V

Protecção social

Artigo 113.o

Regime dos notários

1 — Os notários que transitem do actual para o novo
regime de notariado mantêm a sua inscrição na Caixa
Geral de Aposentações e continuam a ser beneficiários
dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça, salvo se
optarem pelo regime da segurança social dos trabalha-
dores independentes, sendo, neste caso, eliminada a sua
inscrição nestas instituições.

2 — Mantendo-se a inscrição na Caixa Geral de Apo-
sentações nos termos do número anterior, a remune-
ração relevante para efeitos de desconto de quotas não
pode ser inferior à correspondente média mensal das
remunerações percebidas no ano imediatamente ante-
rior à data da transição para o novo regime e a pensão
de aposentação determina-se pela média mensal das
remunerações sujeitas a desconto de quotas auferidas
nos últimos três anos, com exclusão dos subsídios de
férias e de Natal ou prestações equivalentes, com o limite
estabelecido no n.o 5 do artigo 47.o do Estatuto da
Aposentação.

3 — No caso referido no número anterior, os notários
pagam as suas quotas à Caixa Geral de Aposentações
no prazo fixado no n.o 1 do artigo 8.o do Estatuto da
Aposentação e no n.o 1 do artigo 17.o do Estatuto das
Pensões de Sobrevivência.

4 — Os notários que se mantenham na situação pre-
vista na parte inicial do n.o 1 do presente artigo pagam

à Caixa Geral de Aposentações, para além da quota
prevista no n.o 2, uma contribuição de igual montante
para financiamento desta Caixa.

5 — Os notários que se aposentem ao abrigo do Esta-
tuto da Aposentação continuam a descontar nos termos
dos números anteriores para a Caixa Geral de Apo-
sentações, enquanto não cessarem a actividade nos ter-
mos previstos no artigo 41.o do presente Estatuto.

6 — Em caso de opção pelo regime de segurança
social dos trabalhadores independentes, o tempo de ser-
viço prestado até à data de cancelamento da inscrição
na Caixa Geral de Aposentações é considerado pela
segurança social para o cálculo da pensão unificada regu-
lada pelo Decreto-Lei n.o 361/98, de 18 de Novembro.

7 — O regime de protecção definido nos números
anteriores é igualmente aplicável aos conservadores dos
registos que, durante o período transitório, venham a
exercer actividade notarial ao abrigo do presente Esta-
tuto.

Artigo 114.o

Regime dos oficiais do notariado

1 — Os oficiais do notariado que ao transitarem do
actual para o novo regime do notariado requeiram
licença sem vencimento prevista no n.o 2 do artigo 108.o
e se encontrem inscritos na Caixa Geral de Aposen-
tações podem optar, enquanto durar aquela licença, pela
manutenção da sua inscrição naquela Caixa e pela con-
tinuação da situação de beneficiários dos Serviços
Sociais do Ministério da Justiça, salvo se optarem pelo
regime de segurança social dos trabalhadores por conta
de outrem.

2 — Mantendo-se a inscrição na Caixa Geral de Apo-
sentações nos termos do número anterior, a remune-
ração a considerar na base de cálculo das quotas e pen-
sões dos oficiais é a correspondente à média mensal
das remunerações percebidas no ano imediatamente
antecedente à data da transição, actualizada na pro-
porção do aumento das remunerações da função pública.

3 — No termo do prazo da licença sem vencimento
a que se refere o n.o 1 do presente artigo, e optando
os oficiais pela transição definitiva para novo regime
do notariado, podem os mesmos manter a sua inscrição
na Caixa Geral de Aposentações, continuando bene-
ficiários dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça.

4 — Os notários entregam mensalmente à Caixa
Geral de Aposentações as quotas devidas pelo pessoal
ao seu serviço inscrito nesta Caixa, acrescidas de uma
contribuição de igual montante.

Artigo 115.o

Encargos com pensões

O Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial do
Ministério da Justiça suporta os encargos com as pensões
já atribuídas ou a atribuir que, nos termos da legislação
aplicável, sejam da sua responsabilidade.

SECÇÃO VI

Licença e processo de transformação dos cartórios

Artigo 116.o

Âmbito

São objecto do processo de transformação os cartórios
notariais actualmente instalados e abrangidos pelo pre-
sente diploma.
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Artigo 117.o

Início

O processo de transformação inicia-se com a atri-
buição ao notário de licença de instalação de cartório
notarial.

Artigo 118.o

Operações de transformação

O processo de transformação envolve todas as ope-
rações jurídicas e materiais necessárias à transmissão
dos meios postos ao serviço dos actuais cartórios, bem
como a transferência do respectivo acervo documental.

Artigo 119.o

Duração

1 — O prazo máximo do processo de transformação
é de 90 dias contados da data da atribuição da licença.

2 — Excepcionalmente, o prazo referido no número
anterior poderá ser alargado a pedido do notário.

3 — Dentro do prazo referido no n.o 1 deve o notário
comunicar à Direcção-Geral dos Registos e do Nota-
riado a sede do cartório onde se propõe exercer funções
e a identificação dos funcionários que transitem para
o novo regime de notariado.

Artigo 120.o

Das instalações

1 — Os notários titulares de cartórios notariais que
por obtenção de licença ao abrigo do presente Estatuto
se encontrem sediados em instalações do Estado ou de
outras entidades públicas, bem como em instalações
arrendadas ao Estado ou outras entidades públicas,
devem deixá-las livres e devolutas no prazo máximo de
60 dias, salvo acordo em contrário com o notário.

2 — No caso dos espaços arrendados, o Ministério
da Justiça providencia, caso se justifique, pela manu-
tenção do arrendamento a favor do Estado ou outras
entidades públicas, ou pela cessação do mesmo em caso
contrário.

Artigo 121.o

Arquivo e equipamentos

1 — O acervo documental existente no cartório nota-
rial abrangido pelo processo de transformação é trans-
ferido para o notário que suceda na titularidade do
mesmo.

2 — O mobiliário e equipamento dos actuais cartórios
que sejam propriedade do Estado são transferidos para
o notário que suceda na titularidade do mesmo, se o
desejar, pelo seu valor de avaliação, com dedução do
valor de depreciação, servindo de título bastante à trans-
missão o disposto no presente artigo.

3 — No dia imediato à tomada de posse, o notário
procede ao inventário do cartório de que passe a ser
titular, constituindo-se fiel depositário dos livros e docu-
mentos existentes.

4 — No acto de inventário estará presente, para além
do notário titular, o director-geral dos Registos e do
Notariado, ou quem por este for designado, e o anterior
notário ou o respectivo substituto.

SECÇÃO VII

Posse

Artigo 122.o

Início de funções

O notário inicia funções após tomada de posse, que
tem lugar no prazo máximo de 15 dias a contar da con-
clusão do processo de transformação.

SECÇÃO VIII

Disposições finais

Artigo 123.o

Primeiro concurso

1 — É reconhecido o direito de se apresentarem ao
primeiro concurso para atribuição de licença de ins-
talação de cartório notarial aos notários, aos conser-
vadores dos registos, aos adjuntos de conservador e de
notário e aos auditores dos registos e do notariado.

2 — O concurso é documental e, na graduação dos
concorrentes, deve ter-se em conta a classificação de
serviço, a antiguidade no notariado, o currículo do inte-
ressado e, no caso dos auditores, a classificação obtida
no procedimento de ingresso.

3 — A graduação é numérica e deve resultar da pon-
deração atribuída aos critérios referidos no número
anterior.

4 — O notário que concorra ao lugar de que é titular
à data de abertura do concurso goza de preferência
absoluta na atribuição da respectiva licença.

Artigo 124.o

Concursos subsequentes

Concluído o concurso referido no artigo anterior, o
Ministério da Justiça, durante o período transitório, deve
abrir novos concursos para atribuição de licenças de
instalação de cartórios notariais, de acordo com o
número de lugares vagos e respectiva localização geo-
gráfica previstos no mapa notarial anexo ao presente
Estatuto.

Artigo 125.o

Formação e estágio

1 — Tendo em vista a implementação da presente
reforma, o Ministério da Justiça promove a realização
de cursos de formação de notariado, incluindo estágio,
para licenciados em Direito, a decorrer em instituições
universitárias e cartórios notariais, com o objectivo de
habilitar os formandos com o título de notário.

2 — A duração e os requisitos de acesso ao curso
de formação e do estágio, bem como o respectivo pro-
cedimento, são fixados por portaria do Ministro da
Justiça.

Artigo 126.o

Aplicação aos actuais notários

1 — O presente Estatuto aplica-se aos notários que
iniciem funções no âmbito do mesmo.

2 — Os notários que, durante o período transitório,
continuem a exercer a respectiva função permanecem
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sujeitos à disciplina orgânica dos serviços dos Registos
e do Notariado estabelecida no Decreto-Lei
n.o 519-F2/79, de 29 de Dezembro, e ao estabelecido
no Decreto-Lei n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro,
bem como a todas as demais disposições legais que pre-
sentemente lhes são aplicáveis.

Artigo 127.o

Notários privativos e cartório de competência especializada

Os notários privativos e cartórios de competência
especializada são regidos por diploma próprio.

Artigo 128.o

Competências atribuídas aos órgãos da Ordem dos Notários

Até à tomada de posse dos membros eleitos nas pri-
meiras eleições para os órgãos sociais da Ordem dos
Notários, cabe ao director-geral dos Registos e do Nota-
riado exercer as competências que por este Estatuto
lhes são atribuídas, designadamente as de natureza dis-
ciplinar, sem prejuízo das competências cometidas à
comissão instaladora da Ordem dos Notários.

Artigo 129.o

Revisão do regime do notariado

O presente Estatuto deve ser revisto no prazo de
cinco anos, visando, designadamente, a transferência das
competências do Ministério da Justiça para a Ordem
dos Notários.

ANEXO

Mapa notarial

(de acordo com o artigo 6.o, n.o 2)

Município
Número

de
notários

Região Autónoma dos Açores

Angra do Heroísmo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Calheta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santa Cruz da Graciosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Velas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila da Praia da Vitória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Lajes das Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Lajes do Pico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Madalena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santa Cruz das Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
São Roque do Pico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ponta Delgada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Povoação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ribeira Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Franca do Campo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 20

Distrito de Aveiro

Águeda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Albergaria-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Anadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Arouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Município
Número

de
notários

Castelo de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Espinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estarreja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Vila da Feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Ílhavo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mealhada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Murtosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Oliveira de Azeméis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ovar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
São João da Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sever do Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vale de Cambra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 30

Distrito de Beja

Aljustrel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Almodôvar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Alvito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Barrancos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Beja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Castro Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ferreira do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Odemira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ourique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vidigueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 15

Distrito de Braga

Amares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Barcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Cabeceiras de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Celorico de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Esposende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Póvoa de Lanhoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Terras de Bouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vieira do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Nova de Famalicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Vila Verde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vizela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 31

Distrito de Bragança

Alfândega da Fé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Carrazeda de Ansiães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Freixo de Espada à Cinta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Miranda do Douro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mirandela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mogadouro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Torre de Moncorvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Flor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vimioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vinhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 14

Distrito de Castelo Branco

Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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Município
Número

de
notários

Idanha-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Oleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Penamacor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Proença-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sertã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila de Rei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Velha de Ródão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 15

Distrito de Coimbra

Arganil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cantanhede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Condeixa-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Góis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Lousã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Montemor-o-Velho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Oliveira do Hospital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pampilhosa da Serra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Penela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tábua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Nova de Poiares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 25

Distrito de Évora

Alandroal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Arraiolos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Borba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Estremoz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mourão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Portel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Redondo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Reguengos de Monsaraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vendas Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Viana do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 16

Distrito de Faro

Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Alcoutim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Aljezur . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Castro Marim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Lagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Monchique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Olhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Portimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
São Brás de Alportel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Silves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Tavira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Vila do Bispo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Real de Santo António . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 29

Distrito da Guarda

Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Celorico da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Figueira de Castelo Rodrigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Município
Número

de
notários

Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Manteigas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Meda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pinhel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sabugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Seia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Trancoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Nova de Foz Côa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 15

Distrito de Leiria

Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Alvaiázere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ansião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Batalha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Castanheira de Pêra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Figueiró dos Vinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Marinha Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pedrógão Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Peniche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 23

Distrito de Lisboa

Alenquer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Amadora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Arruda dos Vinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Azambuja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cadaval . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Lourinhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mafra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Odivelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Sobral de Monte Agraço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 101

Região Autónoma da Madeira

Calheta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Câmara de Lobos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Machico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ponta do Sol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Porto Moniz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Porto Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ribeira Brava . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santa Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
São Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 14

Distrito de Portalegre

Alter do Chão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Arronches . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Avis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Campo Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Castelo de Vide . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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Município
Número

de
notários

Crato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Fronteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Gavião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Marvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Monforte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sousel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 15

Distrito do Porto

Amarante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Felgueiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Lousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Marco de Canaveses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Paços de Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Penafiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Póvoa de Varzim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Santo Tirso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Trofa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Valongo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Vila do Conde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 64

Distrito de Santarém

Abrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Alcanena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Alpiarça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cartaxo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chamusca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Constância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Coruche . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Entroncamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ferreira do Zêzere . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Golegã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Rio Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Salvaterra de Magos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Sardoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Torres Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Vila Nova da Barquinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 27

Distrito de Setúbal

Alcácer do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Alcochete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Grândola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Moita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Montijo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Palmela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Santiago do Cacém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Sesimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Sines . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 33

Município
Número

de
notários

Distrito de Viana do Castelo

Arcos de Valdevez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Caminha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Melgaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Paredes de Coura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ponte da Barca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ponte de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Vila Nova de Cerveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 13

Distrito de Vila Real

Alijó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Boticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Mesão Frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mondim de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Montalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Murça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Peso da Régua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ribeira de Pena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sabrosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santa Marta de Penaguião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Valpaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Pouca de Aguiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 16

Distrito de Viseu

Armamar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Carregal do Sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Castro Daire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cinfães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mangualde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Moimenta da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Mortágua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Nelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Penalva do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Penedono . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
São João da Pesqueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
São Pedro do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Tondela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vila Nova de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Total distrital . . . . . . . . . . . . . . 27

Total nacional . . . . . . . . . . . . . 543

Decreto-Lei n.o 27/2004
de 4 de Fevereiro

Com a reforma do notariado e consequente priva-
tização do sector, os notários assumirão uma dupla con-
dição, a de oficiais, enquanto delegatários de fé pública,
e a de profissionais liberais, desvinculados da actual con-
dição de funcionários públicos.
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Surge, por isso, com a reforma do notariado, uma
nova classe profissional, liberal e independente: a dos
notários.

A nova classe profissional, a par de outras profissões
jurídicas, assume especial relevância no desempenho da
Justiça, quer pela sua especial vocação na prevenção
da conflitualidade e, por isso, na pacificação da socie-
dade, quer pelo decisivo contributo na introdução dos
valores da certeza e da confiança numa economia de
mercado cada vez mais concorrencial e em permanente
mutação.

O conteúdo da função de notário prende-se direc-
tamente com quase todas as relações jurídico-patrimo-
niais das pessoas e com as estruturas das empresas. A
sua esfera de actuação insere-se no vasto domínio do
direito privado e existe como fundamental instrumento
cada vez mais necessário para a garantia desses direitos
dos cidadãos e geral segurança do comércio jurídico.

Na sua condição de oficial, detentor de fé pública,
o notário depende do Ministro da Justiça, detendo este
poder disciplinar e regulamentar sobre aquele.

Torna-se agora necessário instituir uma ordem pro-
fissional que, atenta a nova faceta liberal do notário,
regule em parceria com o Ministério da Justiça o exer-
cício da actividade notarial, em termos de assegurar o
respeito dos princípios deontológicos que devem nortear
os profissionais que a ela se dedicam e de garantir a
prossecução dos interesses públicos que lhes estão sub-
jacentes, sem prejuízo dos poderes de intervenção que,
atendendo à natureza da profissão, por lei estão asse-
gurados ao Ministro da Justiça.

Foram cumpridos os procedimentos da Lei n.o 23/98,
de 26 de Maio.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 1.o da Lei n.o 49/2003, de 22 de Agosto, e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a Ordem dos Notários e aprovado o res-
pectivo Estatuto, anexo ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.

Artigo 2.o

Comissão instaladora

1 — O Ministro da Justiça nomeia, por despacho, a
comissão instaladora da Ordem dos Notários.

2 — À comissão instaladora compete exclusivamente:

a) Elaborar e submeter à aprovação do Ministro
da Justiça o regulamento eleitoral das primeiras
eleições para os órgãos sociais da Ordem dos
Notários até ao termo do prazo da transição
para o novo regime do notariado, previsto no
Estatuto do Notariado;

b) Organizar as primeiras eleições para os órgãos
sociais da Ordem dos Notários, a realizar no
prazo de seis meses contados do termo do prazo
de transição para o novo regime do notariado,
previsto no Estatuto do Notariado;

c) Aceitar as inscrições na Ordem.

3 — Os primeiros membros eleitos dos órgãos sociais
da Ordem dos Notários tomam posse perante o Ministro
da Justiça no prazo de 10 dias após o encerramento
da assembleia eleitoral.

4 — O mandato da comissão instaladora termina com
a tomada de posse dos primeiros membros eleitos dos
órgãos sociais da Ordem dos Notários.

5 — No termo do mandato, a comissão instaladora
deve apresentar contas do mandato exercido.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Dezembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.

Promulgado em 23 de Janeiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Janeiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

ESTATUTO DA ORDEM DOS NOTÁRIOS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Denominação, natureza e sede

1 — A Ordem dos Notários é a instituição represen-
tativa dos notários portugueses.

2 — A Ordem dos Notários é independente dos
órgãos do Estado.

3 — A Ordem dos Notários goza de personalidade
jurídica e tem sede em Lisboa.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — A Ordem dos Notários exerce as atribuições defi-
nidas neste Estatuto no território da República Por-
tuguesa.

2 — A Ordem dos Notários pode criar delegações
regionais.

Artigo 3.o

Atribuições

1 — São atribuições da Ordem dos Notários:

a) Defender o Estado de direito e os direitos e
garantias pessoais e colaborar na administração
da justiça, propondo as medidas legislativas que
considera adequadas ao seu bom funciona-
mento;

b) Assegurar o desenvolvimento transparente da
actividade notarial, com respeito pelos princí-
pios da independência e da imparcialidade;

c) Promover a divulgação e o aprofundamento dos
princípios deontológicos da actividade notarial,
tendo em conta a natureza pública essencial
desta, e zelar pelo seu cumprimento;

d) Promover o aperfeiçoamento e a actualização
profissionais dos notários e colaborar com as
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associações representativas dos trabalhadores
do notariado na formação e actualização pro-
fissionais destes;

e) Colaborar com o Estado nos concursos para
notários e nos concursos de licenciamento de
cartório notarial;

f) Defender os interesses e direitos dos seus
membros;

g) Reforçar a solidariedade entre os seus membros,
designadamente através da gestão do Fundo de
Compensação;

h) Adoptar os regulamentos internos convenientes;
i) Exercer, em conjunto com o Estado, a fisca-

lização da actividade notarial;
j) Exercer jurisdição disciplinar sobre os notários

no âmbito dos deveres constantes do presente
Estatuto, dos seus regulamentos internos e das
normas deontológicas e colaborar com o Estado
no exercício da restante jurisdição disciplinar;

l) Contribuir para o desenvolvimento da cultura
jurídica e aperfeiçoamento da elaboração do
direito, devendo ser ouvida sobre os projectos
de diploma legislativos e regulamentares que
interessam ao exercício da actividade notarial,
nomeadamente os que definam as respectivas
condições de acesso, as incompatibilidades e os
impedimentos dos notários, bem como os que
fixam os valores dos actos notariais;

m) Representar os notários portugueses junto de
entidades nacionais e internacionais e contribuir
para o estreitamento das ligações com organis-
mos congéneres estrangeiros;

n) Dar laudos sobre honorários, quando solicitados
pelos tribunais, pelos notários, por qualquer
interessado ou, em relação às contas, pelo res-
ponsável do respectivo pagamento;

o) Exercer as demais funções que resultam das dis-
posições deste Estatuto ou de outros preceitos
legais.

2 — A gestão do Fundo de Compensação rege-se por
contrato de gestão e pelas disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis.

Artigo 4.o

Representação da Ordem dos Notários

A Ordem dos Notários é representada em juízo e
fora dele pelo bastonário.

Artigo 5.o

Recursos

1 — Os actos praticados pelos órgãos da Ordem dos
Notários no exercício das respectivas competências
podem ser objecto de reclamação ou recurso hierár-
quico.

2 — Podem ser apresentadas queixas junto do Pro-
vedor de Justiça dos actos praticados pelos órgãos da
Ordem dos Notários.

3 — Os actos praticados pelos órgãos da Ordem dos
Notários podem ser objecto de acções e medidas pro-
cessuais adequadas, propostas nos tribunais administra-
tivos, nos termos gerais de direito.

Artigo 6.o

Princípio da colaboração

1 — Os órgãos e serviços da Administração Pública
devem cooperar com a Ordem dos Notários no exercício
das suas atribuições, nomeadamente prestando-lhe as
informações de que necessitem e que não tenham carác-
ter reservado ou secreto.

2 — Os particulares têm o dever de colaborar com
a Ordem dos Notários no exercício das suas atribuições.

CAPÍTULO II

Membros

Artigo 7.o

Obrigatoriedade da inscrição

1 — O exercício da actividade notarial depende de
inscrição na Ordem dos Notários.

2 — Só pode inscrever-se na Ordem dos Notários
quem tenha obtido o título de notário.

Artigo 8.o

Aquisição, suspensão e perda da qualidade de membro

1 — A qualidade de membro da Ordem dos Notários
adquire-se a pedido do interessado e produz efeitos com
a aceitação da inscrição pela direcção.

2 — A suspensão e a perda da qualidade de membro
decorrem, respectivamente, da suspensão e do cance-
lamento da inscrição.

3 — A inscrição é suspensa:

a) A pedido do interessado que pretenda inter-
romper temporariamente o exercício da activi-
dade notarial, desde que não tenha contribui-
ções em dívida ou as liquide;

b) Se o interessado passar a exercer funções incom-
patíveis com o exercício da actividade notarial;

c) Se o interessado for suspenso preventivamente
no decurso de processo penal ou processo dis-
ciplinar ou condenado na pena de suspensão
por decisão transitada em julgado.

4 — A inscrição é cancelada:

a) A pedido do interessado que pretenda aban-
donar definitivamente o exercício da actividade
notarial, desde que não tenha contribuições em
dívida ou as liquide;

b) Se o interessado for condenado na pena de
interdição definitiva do exercício da actividade
notarial por decisão transitada em julgado;

c) Quando o interessado atinja o limite de idade
ou seja declarado incapaz;

d) Se o interessado não pagar as quotas devidas
ou as contribuições para o Fundo de Compen-
sação a que está obrigado.

5 — A qualidade de membro pode ser readquirida
se, findos os motivos que determinaram o cancelamento,
o interessado requerer e obtiver licença de cartório nota-
rial, nos termos legais.
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Artigo 9.o

Bolsa de notários

A Ordem dos Notários mantém uma bolsa de notários
a fim de assegurar as substituições temporárias dos notá-
rios e preencher transitoriamente as vagas que surgirem.

Artigo 10.o

Direitos dos membros

São direitos dos membros da Ordem dos Notários:

a) Exercer a actividade notarial em território
nacional;

b) Participar em todas as actividades promovidas
pelos órgãos da Ordem dos Notários;

c) Ser eleitos para os órgãos da Ordem dos
Notários;

d) Requerer a intervenção dos órgãos competentes
da Ordem dos Notários para defesa dos direitos
e legítimos interesses dos notários;

e) Reclamar, recorrer ou queixar-se junto dos
órgãos competentes de actos ou omissões dos
órgãos da Ordem dos Notários que considerem
contrários à lei ou ao presente Estatuto ou sim-
plesmente inadequados aos interesses dos notá-
rios ou aos seus próprios interesses;

f) Promover junto dos tribunais competentes, atra-
vés dos meios processuais adequados, a inva-
lidação dos actos ou omissões dos órgãos da
Ordem dos Notários que considerem contrários
à lei ou ao presente Estatuto.

Artigo 11.o

Deveres dos membros

São deveres dos membros da Ordem dos Notários:

a) Actuar, no exercício da actividade notarial, de
forma a dignificar e prestigiar a imagem e a
reputação do notariado português;

b) Cumprir e fazer cumprir as leis e regulamentos
aplicáveis à actividade notarial, o presente Esta-
tuto, os regulamentos internos da Ordem dos
Notários, as normas deontológicas e as delibe-
rações dos órgãos colegiais da Ordem;

c) Votar nas eleições para os órgãos da Ordem
dos Notários;

d) Exercer com empenho, dedicação e a título gra-
cioso os cargos para que forem eleitos, sem pre-
juízo do direito à compensação pelas inerentes
despesas, salvo nos casos de impedimento
justificado;

e) Contribuir para as despesas da Ordem dos Notá-
rios, pagando pontualmente as suas quotas;

f) Pagar pontualmente as comparticipações devi-
das ao Fundo de Compensação;

g) Colaborar na prossecução das atribuições da
Ordem dos Notários, nomeadamente partici-
pando nas actividades sociais promovidas pelos
seus órgãos;

h) Informar a direcção do início de funções incom-
patíveis com a actividade notarial.

CAPÍTULO III

Órgãos da Ordem dos Notários

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.o

Enumeração dos órgãos

1 — A Ordem dos Notários prossegue as atribuições
que lhe são conferidas neste Estatuto e na demais legis-
lação através de órgãos próprios.

2 — São órgãos da Ordem dos Notários:

a) A assembleia geral;
b) A direcção;
c) O bastonário;
d) O conselho fiscalizador, disciplinar e deonto-

lógico.

3 — Quando existam, as delegações são também
órgãos da Ordem dos Notários, de competência ter-
ritorialmente delimitada.

4 — O modo de designação dos titulares das dele-
gações regionais, a sua competência e funcionamento
são matéria de regulamento interno.

Artigo 13.o

Natureza electiva dos cargos sociais

Os titulares dos órgãos da Ordem dos Notários e
da mesa da assembleia geral são eleitos por um período
de três anos, podendo ser reeleitos.

Artigo 14.o

Elegibilidade

1 — São elegíveis para os órgãos da Ordem dos Notá-
rios os notários com inscrição em vigor.

2 — Não é admitida a reeleição do bastonário para
um terceiro mandato consecutivo nem nos três anos
subsequentes ao termo do segundo mandato conse-
cutivo.

Artigo 15.o

Eleições

1 — A eleição para os órgãos da Ordem dos Notários
depende da apresentação de propostas de candidatura,
efectuadas perante o presidente da assembleia geral na
reunião anual de Maio do ano imediatamente anterior
ao do início do triénio subsequente.

2 — As propostas de candidatura são subscritas por
um mínimo de 30 notários com inscrição em vigor, apre-
sentadas em conjunto e acompanhadas das linhas gerais
do respectivo programa.

3 — As propostas de candidatura devem conter men-
ção do candidato a presidente e vice-presidente dos
órgãos colegiais e a declaração de aceitação de todos
os candidatos.

Artigo 16.o

Voto

1 — Só têm voto os notários com inscrição em vigor.
2 — O voto é secreto e obrigatório, podendo ser exer-

cido pessoalmente ou por correspondência dirigida ao
presidente da assembleia geral.
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3 — No caso de voto por correspondência, o boletim
é encerrado em sobrescrito, acompanhado de carta com
assinatura do votante e o selo branco do respectivo
cartório.

4 — O notário que deixar de votar sem motivo jus-
tificado pagará multa de montante igual a duas vezes
o valor da quotização mensal, a aplicar pela direcção.

5 — A justificação da falta deve ser apresentada pelo
interessado à direcção, no prazo de 15 dias a partir
da data da eleição, que, se a considerar improcedente,
deliberará a aplicação da multa prevista no número
anterior.

6 — O montante das multas aplicadas pela direcção,
nos termos dos números anteriores, reverte para o
Fundo de Compensação.

Artigo 17.o

Tomada de posse

1 — Os membros eleitos tomam posse perante o pre-
sidente da mesa da assembleia geral no prazo de 10 dias
após o encerramento da assembleia eleitoral.

2 — A recusa de tomada de posse pelos membros
eleitos só é legítima no caso de escusa fundamentada,
aceite pela direcção em exercício.

Artigo 18.o

Renúncia ao cargo e suspensão temporária do exercício de funções

1 — O titular de cargo electivo nos órgãos da Ordem
dos Notários pode solicitar à direcção a aceitação da
sua renúncia ou a suspensão temporária do exercício
de funções.

2 — O pedido é sempre fundamentado e o motivo
apreciado tendo em conta a sua importância e super-
veniência.

Artigo 19.o

Perda de cargos

1 — Os titulares de cargos electivos nos órgãos da
Ordem dos Notários devem desempenhar as respectivas
funções com assiduidade e diligência.

2 — Os membros dos órgãos da Ordem dos Notários
perdem o mandato quando faltarem injustificadamente
a mais de três reuniões seguidas ou cinco reuniões inter-
poladas durante o mandato do respectivo órgão.

3 — A perda do cargo é determinada pelo próprio
órgão, mediante deliberação tomada por três quartos
dos votos dos respectivos membros.

Artigo 20.o

Efeitos das penas disciplinares

1 — O mandato para o exercício do cargo em órgão
da Ordem dos Notários caduca quando o respectivo
titular seja punido disciplinarmente com pena de inter-
dição definitiva do exercício da actividade e por efeito
do trânsito em julgado da respectiva decisão.

2 — Em caso de suspensão preventiva, o titular
punido fica suspenso do exercício de funções até decisão
com trânsito em julgado.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

Artigo 21.o

Constituição e competência

1 — A assembleia geral da Ordem dos Notários é
constituída por todos os notários com a inscrição em
vigor.

2 — Compete à assembleia geral:

a) Eleger os outros órgãos sociais e a mesa da
assembleia geral;

b) Aprovar os regulamentos internos propostos
pela direcção e as normas deontológicas pro-
postas pelo conselho de fiscalização, disciplinar
e deontológico;

c) Apreciar e votar o relatório, as contas e o orça-
mento que, para o efeito, lhe são submetidos
pela direcção, acompanhados pelo parecer do
conselho fiscalizador, disciplinar e deontológico;

d) Autorizar a direcção a contrair empréstimos e
a adquirir ou alienar bens imóveis;

e) Transferir para instituição financeira compe-
tente, sob proposta da direcção, a gestão do
Fundo de Compensação;

f) Apreciar e votar o relatório, as contas e o orça-
mento do Fundo de Compensação, que lhe são
submetidos pelo órgão colegial da instituição
financeira que o gere, acompanhados do parecer
do conselho fiscalizador, disciplinar e deon-
tológico;

g) Apreciar e deliberar sobre os recursos dos actos
e omissões dos órgãos sociais interpostos pelos
membros da Ordem dos Notários;

h) Deliberar sobre todos os assuntos que não este-
jam compreendidos nas competências específi-
cas dos restantes órgãos da Ordem dos Notários.

Artigo 22.o

Mesa da assembleia geral

1 — A assembleia geral é dirigida por uma mesa, com-
posta pelo presidente, por um vice-presidente e por um
secretário.

2 — Compete ao presidente:

a) Convocar e dirigir as reuniões da assembleia
geral, abrindo e encerrando os trabalhos;

b) Elaborar e alterar a ordem de trabalhos;
c) Marcar eleições antecipadas dos órgãos cole-

giais da Ordem dos Notários se estes ficarem
reduzidos a menos de metade dos seus mem-
bros, convocando uma reunião extraordinária
da assembleia geral;

d) Rubricar e assinar as actas;
e) Dar posse aos novos órgãos nos 15 dias seguintes

à sua eleição.

3 — Compete ao vice-presidente substituir o presi-
dente nas suas faltas e impedimentos.

4 — Compete ao secretário registar as ocorrências em
cada reunião, lavrando acta de que constem as deli-
berações aprovadas, as propostas rejeitadas e os assuntos
discutidos.
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Artigo 23.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente uma
vez por ano, no 1.o trimestre.

2 — A assembleia geral reúne ainda, de três em três
anos, no mês de Maio, como assembleia eleitoral.

3 — A assembleia geral reúne extraordinariamente
quando convocada pelo presidente da mesa, por sua
iniciativa ou a pedido de qualquer órgão social ou de
pelo menos um quinto dos notários com a inscrição
em vigor.

SECÇÃO III

Da direcção

Artigo 24.o

Constituição e competência

1 — A direcção é constituída por um presidente, um
vice-presidente, dois secretários e um tesoureiro.

2 — Compete à direcção:

a) Definir a posição da Ordem dos Notários
perante os órgãos de soberania e da Adminis-
tração Pública no que respeita à defesa do
Estado de direito, dos direitos e garantias e à
administração da justiça;

b) Emitir parecer sobre os projectos de diplomas
legislativos que interessem à actividade notarial
ou da Ordem dos Notários e propor as alte-
rações legislativas que entender convenientes;

c) Apresentar à assembleia geral propostas de
regulamentos internos;

d) Velar pelo cumprimento da legislação respei-
tante à Ordem dos Notários e respectivos regu-
lamentos e zelar pelas atribuições que lhe são
conferidas;

e) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia
geral o relatório, as contas e o orçamento da
Ordem dos Notários;

f) Solicitar à assembleia geral autorização para
contrair empréstimos e adquirir ou alienar bens
imóveis;

g) Propor à assembleia geral a transferência, para
uma instituição financeira competente, da ges-
tão do Fundo de Compensação;

h) Propor à assembleia geral o valor anual da com-
participação extraordinária para o fundo de
compensação;

i) Deliberar sobre a inscrição dos notários na
Ordem dos Notários e apreciar os pedidos de
suspensão e cancelamento da mesma;

j) Executar as deliberações da assembleia geral;
l) Fixar o valor das quotas a pagar pelos notários;

m) Designar os membros da Ordem dos Notários
que irão integrar o conselho do notariado;

n) Designar quem, de entre os que integram a bolsa
de notários, vai substituir os notários ausentes
e preencher as vagas que surgirem;

o) Dirigir os serviços da Ordem dos Notários;
p) Gerir os recursos humanos, materiais e finan-

ceiros da Ordem dos Notários, promovendo a
cobrança das receitas e autorizando as despesas
orçamentais;

q) Aplicar as sanções disciplinares aos membros
da Ordem dos Notários propostas pelo conselho
fiscalizador, disciplinar e deontológico;

r) Exercer as demais funções que as leis, o presente
Estatuto e os regulamentos lhe confiram.

3 — As competências definidas nas alíneas n) e o)
do número anterior podem ser delegadas no bastonário.

Artigo 25.o

Reuniões de direcção

1 — A direcção reúne ordinariamente uma vez por
mês.

2 — A direcção reúne extraordinariamente quando
o presidente entender conveniente.

SECÇÃO IV

Do bastonário

Artigo 26.o

Competência

1 — O presidente da direcção é o bastonário da
Ordem dos Notários.

2 — Compete ao bastonário:
a) Fazer executar as deliberações da direcção e

do conselho fiscalizador, disciplinar e deon-
tológico;

b) Cometer a qualquer órgão da Ordem dos Notá-
rios, aos respectivos membros ou a outras enti-
dades a elaboração de estudos e pareceres sobre
quaisquer matérias que interessem às atribui-
ções da Ordem;

c) Presidir à comissão de redacção da revista da
Ordem dos Notários;

d) Assistir, querendo, às reuniões do conselho fis-
calizador, disciplinar e deontológico, sem direito
a voto;

e) Exercer, em casos urgentes, as competências da
direcção;

f) Exercer as demais funções que as leis, que o
presente Estatuto e os regulamentos lhe con-
firam.

3 — Os actos praticados ao abrigo da competência
prevista na alínea e) do número anterior devem ser rati-
ficados pela direcção na primeira reunião subsequente
à prática de tais actos.

4 — O bastonário pode delegar em qualquer membro
da direcção alguma ou algumas das suas competências.

5 — O bastonário pode também, com o acordo da
direcção, delegar a representação da Ordem dos Notá-
rios em qualquer notário.

Artigo 27.o

Substituição do bastonário

No caso de escusa, renúncia, perda ou caducidade
do mandato por motivo disciplinar ou por morte e ainda
nos casos de impedimento permanente, o bastonário
é substituído pelo vice-presidente da direcção.

SECÇÃO V

Do conselho fiscalizador, disciplinar e deontológico

Artigo 28.o

Constituição e competência

1 — O conselho fiscalizador, disciplinar e deontoló-
gico é constituído por um presidente, um vice-presi-
dente, dois vogais e um secretário.
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2 — Compete ao conselho fiscalizador, disciplinar e
deontológico:

a) Fiscalizar os actos da direcção e do bastonário,
especialmente os que envolvem aumento das
despesas ou diminuição das receitas da Ordem
dos Notários;

b) Acompanhar a gestão do Fundo de Compen-
sação a cargo da instituição financeira para
quem a mesma foi transferida;

c) Elaborar e enviar à assembleia geral parecer
sobre o relatório, as contas e o orçamento da
Ordem dos Notários;

d) Elaborar e enviar anualmente à assembleia geral
parecer sobre o relatório, as contas e o orça-
mento do Fundo de Compensação;

e) Dar parecer, a pedido da assembleia geral, da
direcção e do bastonário sobre os actos que
aumentem despesas ou responsabilidades finan-
ceiras ou reduzam o património da Ordem dos
Notários;

f) Elaborar e propor à assembleia geral a apro-
vação de normas deontológicas relativas à acti-
vidade notarial;

g) Promover o respeito pelas normas deontoló-
gicas;

h) Exercer o poder disciplinar sobre os membros
da Ordem dos Notários, instaurando e ins-
truindo os procedimentos disciplinares e apli-
cando ou propondo à direcção as sanções dis-
ciplinares adequadas;

i) Exercer as demais funções que as leis, o presente
Estatuto e os regulamentos internos lhe con-
firam.

Artigo 29.o

Reuniões do conselho

1 — O conselho fiscalizador, disciplinar e deontoló-
gico reúne ordinariamente uma vez de três em três
meses.

2 — O conselho fiscalizador, disciplinar e deontoló-
gico reúne extraordinariamente por iniciativa do seu pre-
sidente, de três dos seus membros, do bastonário ou
do presidente da mesa da assembleia geral.

SECÇÃO VI

Das delegações regionais

Artigo 30.o

Disposição geral

As delegações regionais da Ordem dos Notários,
quando existam, têm a constituição, competências e fun-
cionamento definidas em regulamento interno.

CAPÍTULO IV

Incompatibilidades e impedimentos

Artigo 31.o

Âmbito das incompatibilidades

1 — O exercício das funções de notário é incompatível
com quaisquer outras funções remuneradas, públicas ou
privadas.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) A participação em actividades docentes e de
formação;

b) A participação em conferências, colóquios e
palestras;

c) A percepção de direitos de autor.

Artigo 32.o

Verificação da existência de incompatibilidades

1 — A direcção da Ordem dos Notários pode solicitar
dos notários informações que entenda necessárias para
a verificação da existência ou não de incompatibilidade.

2 — Não sendo as informações prestadas no prazo
de 30 dias, a direcção pode delinear suspender a ins-
crição na Ordem dos Notários.

Artigo 33.o

Garantia de imparcialidade

O notário tem a obrigação de manter equidistância
relativamente a interesses particulares susceptíveis de
conflituar abstendo-se, designadamente, de assessorar
apenas um dos interessados num negócio.

Artigo 34.o

Casos de impedimento

Nenhum notário pode praticar actos notariais nos
seguintes casos:

a) Quando neles tenha interesse pessoal;
b) Quando neles tenha interesse o seu cônjuge,

algum parente ou afim em linha recta ou até
ao 2.o grau da linha colateral.

c) Quando neles intervenha como procurador ou
representante legal o seu cônjuge, algum
parente ou afim em linha recta ou até ao 2.o grau
da linha colateral.

CAPÍTULO V

Deontologia profissional dos membros
da Ordem dos Notários

Artigo 35.o

O notário como servidor da justiça e do direito

O notário deve, no exercício das suas funções e fora
dele, considerar-se um servidor da justiça e do direito,
mostrando-se digno da honra e das responsabilidades
inerentes.

Artigo 36.o

Lealdade e integridade

O notário tem deveres de lealdade e de integridade
para com os clientes, os outros notários, os órgãos da
Ordem dos Notários e quaisquer entidades públicas e
privadas.

Artigo 37.o

Sigilo profissional

1 — O notário é obrigado a sigilo em relação a factos
e elementos cujo conhecimento lhe advenha exclusiva-
mente do exercício da profissão ou do desempenho de
cargos na Ordem dos Notários.

2 — Os factos e elementos cobertos pelo sigilo só
podem ser revelados nos termos previstos na lei ou,
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ainda, por decisão da direcção da Ordem dos Notários,
ponderados os interesses em conflito.

Artigo 38.o

Diligência profissional

1 — O notário tem o dever de actualizar os seus
conhecimentos e contribuir para o aperfeiçoamento dos
conhecimentos dos seus trabalhadores.

2 — O notário deve estudar com cuidado e tratar com
zelo as questões que lhe são solicitadas no exercício
das suas funções, utilizando para o efeito todos os recur-
sos da sua experiência, saber e actividade.

Artigo 39.o

Publicidade

1 — É vedado ao notário publicitar a sua actividade
recorrendo a qualquer forma de comunicação com o
objectivo de promover a solicitação de clientela.

2 — Não constituem formas de publicidade a afixa-
ção, no exterior do cartório, de placas e o uso de cartões
de visita e papel de carta com menção do seu nome,
título académico, currículo, endereço do cartório e horá-
rio de abertura ao público, bem como a respectiva divul-
gação em suporte digital.

Artigo 40.o

Urbanidade

O notário deve, no exercício das suas funções ou no
desempenho de cargos na Ordem dos Notários, actuar
com urbanidade, nomeadamente para com os outros
notários, trabalhadores, clientes e demais participantes
nos actos jurídicos em que intervém.

CAPÍTULO VI

Disciplina

Artigo 41.o

Jurisdição disciplinar

1 — Os notários são disciplinarmente responsáveis
perante a Ordem dos Notários pelas violações culposas
que cometerem aos deveres gerais ou especiais decor-
rentes do presente Estatuto, dos regulamentos internos
e das normas deontológicas.

2 — O pedido de cancelamento ou suspensão da ins-
crição não faz cessar a responsabilidade disciplinar dos
notários perante a Ordem dos Notários por infracções
anteriormente praticadas.

3 — Durante o tempo de suspensão da inscrição o
notário continua sujeito à jurisdição disciplinar da
Ordem dos Notários, mas não assim após o cance-
lamento.

Artigo 42.o

Responsabilidade civil, criminal e disciplinar

1 — A responsabilidade disciplinar prevista no artigo
anterior é independente da responsabilidade civil ou
criminal e ainda da responsabilidade disciplinar dos
notários enquanto oficiais públicos.

2 — O procedimento disciplinar previsto neste Esta-
tuto pode ser suspenso até ser proferida decisão noutra
jurisdição.

Artigo 43.o

Sanções disciplinares

1 — São sanções disciplinares aplicáveis pelos órgãos
competentes da Ordem dos Notários:

a) A advertência;
b) A censura;
c) A multa de quantitativo até ao valor da alçada

dos tribunais de comarca.

2 — As sanções serão sempre registadas no processo
individual do respectivo notário e só produzem os efeitos
declarados no presente Estatuto.

Artigo 44.o

Advertência

A advertência consiste em mero reparo pela irregu-
laridade praticada, com recomendação à não reinci-
dência.

Artigo 45.o

Censura

A censura consiste numa declaração formal de repro-
vação pela falta cometida, devendo ser afixada cópia,
pelo período de 15 dias, nas instalações da Ordem dos
Notários.

Artigo 46.o

Multa

A multa consiste na fixação de uma quantia certa,
aplicável pela má compreensão dos deveres a que o
notário está sujeito.

Artigo 47.o

Instauração do procedimento disciplinar

1 — O procedimento disciplinar é instaurado pelo
conselho fiscalizador, disciplinar e deontológico:

a) Por iniciativa própria;
b) A pedido de outro órgão da Ordem dos Notá-

rios;
c) Com base em participação de órgão ou entidade

pública ou qualquer pessoa com conhecimento
de factos susceptíveis de integrarem infracção
disciplinar.

2 — A deliberação de instaurar procedimento disci-
plinar deve conter a designação do instrutor, escolhido
entre os notários e preferencialmente entre os membros
do conselho fiscalizador, disciplinar e deontológico.

3 — A deliberação de instaurar procedimento disci-
plinar é notificada ao interessado no prazo de 10 dias,
salvo se o conselho fiscalizador, disciplinar e deonto-
lógico reconhecer, em deliberação fundamentada, que
o conhecimento da instauração compromete a realização
das diligências tendentes à descoberta da verdade.

Artigo 48.o

Instrução do procedimento disciplinar

1 — O instrutor promove livremente, por iniciativa
própria ou a pedido do arguido, as diligências que con-
sidere convenientes à descoberta da verdade, no respeito
pela legalidade e pelos direitos do arguido.
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2 — Reunidas as provas, o instrutor elabora a nota
de culpa contendo com precisão as circunstâncias de
tempo e de lugar da infracção, qualificando os com-
portamentos do arguido, subsumidos às normas violadas
e expressamente identificadas, e enunciando a sanção
aplicável.

3 — A nota de culpa deve ser notificada ao arguido
e o prazo fixado para a defesa não pode ser inferior
a oito dias.

4 — Finda a instrução, o instrutor elabora um rela-
tório completo e conciso, propondo o arquivamento do
procedimento ou a aplicação de uma sanção disciplinar.

Artigo 49.o

Deliberação

Recebido o relatório, o conselho fiscalizador, disci-
plinar e deontológico pode, em deliberação funda-
mentada:

a) Arquivar o procedimento disciplinar;
b) Aplicar ao arguido uma das sanções previstas

nas alíneas a) e b) do artigo 43.o;
c) Propor à direcção a aplicação da sanção prevista

na alínea c) do artigo 43.o;
d) Determinar ao instrutor a realização de diligên-

cias instrutórias complementares.

Artigo 50.o

Garantias de defesa

1 — O prazo de reclamação ou recurso das decisões
que não sejam de mero expediente ou de disciplina dos
trabalhos é de oito dias.

2 — A revisão das deliberações, quando possível, é
da competência do órgão que as proferiu em última
instância.

Artigo 51.o

Direito subsidiário

Na falta de previsão do presente Estatuto, o exercício
da jurisdição disciplinar da Ordem dos Notários rege-se,
com as necessárias adaptações, pelo regime disciplinar
previsto no Estatuto do Notariado e, subsidiariamente,
pelo disposto no Estatuto Disciplinar dos Funcionários
e Agentes da Administração Central, Regional e Local.

CAPÍTULO VII

Receitas e despesas da Ordem dos Notários

Artigo 52.o

Receitas

1 — Constituem receitas da Ordem dos Notários:

a) As quotas pagas pelos membros;
b) Os rendimentos de bens próprios;
c) O produto da prestação de serviços e da venda

de bens próprios;
d) Os subsídios que lhe sejam atribuídos;
e) As doações, heranças e legados de que bene-

ficie;
f) As comissões que lhe caibam pela intervenção

na negociação de seguros de grupo;
g) Os empréstimos contraídos.

2 — O valor das quotas mensais devidas pelos notá-
rios consta do orçamento anualmente aprovado pela
assembleia geral.

3 — As contribuições devidas ao Fundo de Compen-
sação não integram as receitas da Ordem dos Notários.

Artigo 53.o

Contabilidade e gestão financeira

1 — O exercício da vida económica da Ordem dos
Notários coincide com o ano civil.

2 — As contas da Ordem dos Notários são encerradas
com referência a 31 de Dezembro de cada ano.

3 — A contabilidade da Ordem dos Notários obedece
a regras uniformes, de acordo com o Plano Oficial de
Contabilidade ou outro que vier a ser aprovado por
diploma legal e lhe seja aplicável, e observa os pro-
cedimentos aprovados pela assembleia geral.

4 — São instrumentos de controlo de gestão:

a) O orçamento;
b) O relatório e as contas do exercício com refe-

rência a 31 de Dezembro.

5 — O recurso ao crédito só é legítimo para finan-
ciamento de despesas de capital.

CAPÍTULO VIII

Fundo de Compensação

Artigo 54.o

Natureza e fins

O Fundo de Compensação é um património autó-
nomo cuja finalidade é a manutenção da equidade dos
rendimentos dos notários.

Artigo 55.o

Património

Constituem o Fundo de Compensação:

a) As comparticipações devidas pelos notários;
b) As doações, heranças e legados de que bene-

ficie;
c) O rendimento do próprio Fundo.

Artigo 56.o

Gestão

1 — A gestão do Fundo de Compensação é assegu-
rada por uma instituição financeira designada pela
assembleia geral, sob proposta da direcção.

2 — A instituição financeira que gere o Fundo de
Compensação deve, anualmente, prestar contas à assem-
bleia geral da gestão realizada.

Artigo 57.o

Comparticipações

1 — O notário contribui obrigatoriamente para o
Fundo de Compensação com uma comparticipação ordi-
nária equivalente a 1% do montante mensal dos hono-
rários cobrados.

2 — O notário contribui ainda obrigatoriamente para
o Fundo de Compensação com uma comparticipação
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extraordinária, tendo por base uma percentagem sobre
os honorários cobrados, fixada anualmente pela assem-
bleia geral, sob proposta da direcção.

Artigo 58.o

Fiscalização

Os notários devem comunicar ao conselho fiscaliza-
dor, disciplinar e deontológico, até ao dia 10 de cada
mês, o montante dos honorários cobrados no mês
anterior.

Artigo 59.o

Cartórios deficitários

Consideram-se deficitários os cartórios notariais que,
no decurso de um trimestre, não atinjam de honorários
cobrados o valor fixado anualmente pela assembleia
geral, sob proposta da direcção.

Artigo 60.o

Entrega das comparticipações

As comparticipações devidas em cada mês são entre-
gues nos termos definidos no contrato de gestão cele-
brado entre a Ordem dos Notários e a instituição finan-
ceira gestora.

Artigo 61.o

Prestação de reequilíbrio

1 — Os notários de cartórios deficitários têm direito
a uma prestação de reequilíbrio, entregue mensalmente
nos termos do contrato de gestão celebrado entre a
Ordem dos Notários e a instituição financeira gestora.

2 — O montante da prestação de reequilíbrio é cal-
culada em função do montante dos honorários, apurados
trimestralmente, cobrados pelo notário titular do car-
tório deficitário.

Artigo 62.o

Avaliação dos cartórios deficitários

1 — O conselho fiscalizador, disciplinar e deontoló-
gico deve promover acções de avaliação dos cartórios
deficitários, com o objectivo de apurar se o notário
coloca no exercício da sua actividade o empenho e a
diligência exigíveis.

2 — Se a avaliação do conselho fiscalizador, disciplinar
e deontológico comprovar a existência de irregularidades
contabilísticas, designadamente quanto às despesas, a
direcção da Ordem dos Notários deve determinar as cor-
respondentes reposições, sem prejuízo da responsabili-
dade civil, criminal e disciplinar imputável ao notário.

Artigo 63.o

Circunstâncias anormais

Sempre que um cartório notarial sofra prejuízo grave
causado por catástrofe natural, acidente ou acto cri-
minoso, a direcção da Ordem dos Notários pode deter-
minar a entrega ao notário de uma prestação extraor-
dinária de reequilíbrio de montante adequado.

Artigo 64.o

Remuneração da gestão

À instituição financeira gestora do Fundo de Com-
pensação é devida uma remuneração, acordada anual-

mente com a Ordem dos Notários e aprovada com o
orçamento do Fundo de Compensação.

Artigo 65.o

Acompanhamento de gestão

O Ministro da Justiça pode, sempre que entender,
solicitar ao conselho de fiscalização, disciplinar e deon-
tológico informações sobre a gestão do Fundo de
Compensação.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 66.o

Regulamentos internos

A Ordem dos Notários deve elaborar os seus regu-
lamentos internos no prazo de um ano após o início
de funções dos seus primeiros órgãos sociais.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 28/2004
de 4 de Fevereiro

A Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprovou
as bases da segurança social, visa erigir um sistema de
segurança social moderno e adequado, assente numa
cultura de partilha de riscos sociais e de co-responsa-
bilização. Nesse sentido, constata-se que o regime jurí-
dico de protecção social na eventualidade doença, con-
substanciado no Decreto-Lei n.o 132/88, de 20 de Abril,
com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 287/90, de 19 de Setembro, e 165/99, de 13 de Maio,
encontra-se desfasado desse novo contexto, não obstante
as alterações pontuais que tem vindo a sofrer ao longo
da sua vigência.

A natureza avulsa das medidas introduzidas no refe-
rido regime, bem como as alterações legislativas sub-
sequentes, não se revelou suficientemente adequada ao
acompanhamento desejável da evolução social, antes
pelo contrário, originou uma certa opacidade e incoe-
rência no sistema, gerando iniquidades no seio do
mesmo, que urge presentemente corrigir.

Impõe-se, assim, a revisão do regime jurídico de pro-
tecção social na eventualidade doença, adaptando-o à
nova realidade social, no quadro dos princípios da lei
de bases da segurança social, clarificando normas e con-
ceitos, inibindo a verificação de situações indevidas, pug-
nando por um aperfeiçoamento formal e material do
conteúdo da prestação, bem como pelo incremento da
articulação entre as diversas áreas envolvidas.

Num outro plano, as normas ora criadas visam pre-
venir e reforçar os mecanismos efectivos de combate
à fraude na obtenção do subsídio de doença, tendo em
conta os reflexos significativos de tais práticas na sus-
tentabilidade financeira do sistema público de segurança
social.

Na realidade, os montantes envolvidos na efectivação
da protecção social na doença pelo subsistema previ-
dencial provêm das contribuições sobre os salários ou
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sobre os rendimentos de trabalho, quer da responsa-
bilidade dos empregadores quer dos próprios trabalha-
dores, pelo que se impõe um rigor acrescido no acesso
à protecção desta eventualidade que garanta sempre
os direitos legalmente reconhecidos ao mesmo tempo
que previne as práticas abusivas, socialmente censurá-
veis e que jamais beneficiam os legítimos titulares.

O presente diploma procede ainda à integração global
das normas de protecção na eventualidade doença dos
beneficiários do regime geral dos trabalhadores por
conta de outrem, dos trabalhadores independentes e
do regime de inscrição facultativa, superando os incon-
venientes da actual dispersão legislativa. Desta forma
o Governo reforça a justiça social, assegura a coerência
do sistema e preserva a unidade jurídica do ordena-
mento, concretizando uma uniformização das normas
aplicáveis aos beneficiários do regime dos independentes
e do seguro social voluntário no domínio da escolha
e do registo das remunerações convencionais.

No âmbito do índice de profissionalidade, o presente
diploma procede à flexibilização para 60 dias, em vez
dos actuais 30, do período que medeia entre a ocorrência
de incapacidades por doença, com recurso ao registo
de remunerações por equivalência, dado que irão ser
beneficiadas as situações de doenças crónicas e pro-
longadas.

A prestação concretizada no âmbito da protecção
social na eventualidade doença visa compensar a perda
de remuneração de trabalho do beneficiário e pressupõe
a conexão deste com o sistema de segurança social e
uma ligação mínima ao subsistema previdencial, cuja
natureza contributiva que lhe é inerente não pode ser
descurada, e por isso determinou a fixação de um novo
período de 20 dias de trabalho efectivo.

É propósito expresso e assumido do XV Governo
Constitucional proceder a uma diferenciação do regime
do subsídio de doença, privilegiando a protecção social
das doenças graves e longas e moralizando a atribuição
de baixas de curta duração. Nesse sentido, foram fixadas
novas percentagens de cálculo da prestação em obe-
diência a critérios de duração da incapacidade tempo-
rária por doença, introduzindo melhorias significativas
no nível de protecção das doenças de longa duração.

Tendo presente que a prestação conferida traduz uma
compensação da perda de remuneração de trabalho, o
regime instituído pelo presente diploma visa não só com-
pensar essa perda mas também atenuar as consequências
dessa adversidade, promovendo a adequação da pro-
tecção social na eventualidade doença em função da
presumida gravidade e duração da doença do benefi-
ciário, bem como da composição da respectiva família.

O regime de certificação havia sido objecto de aper-
feiçoamento durante os últimos anos e por isso man-
tém-se, não obstante a coerência e compatibilidade que
é necessário desenvolver numa perspectiva integradora
e global deste aspecto concreto do regime, assim como
também é um imperativo de modernidade fomentar o
recurso a mecanismos de transferência electrónica de
dados entre as áreas da saúde e da segurança social,
a fim de agilizar o processo de atribuição do subsídio
de doença.

A articulação entre os empregadores e os serviços
do sistema de segurança social constitui um avanço rele-
vante no fomento da cultura de co-responsabilização
que caracteriza o actual sistema de segurança social e
consubstancia um contributo decisivo para a prevenção
e para o controlo das situações abusivas, concorrendo

para uma melhor protecção aos trabalhadores com efec-
tiva incapacidade por doença.

Considerando as alterações introduzidas pelo pre-
sente diploma, bem como as inovações operacionais que
as mesmas comportam, e tendo em conta a natureza
substitutiva, compensatória, e por isso essencial, desta
prestação para os beneficiários e para as suas famílias,
é criada uma comissão de acompanhamento da apli-
cação do regime de protecção na doença, no sentido
de promover a melhoria da eficácia das respostas sociais.

O presente diploma foi objecto de discussão pública
mediante publicação no Boletim de Trabalho e do
Emprego, nos termos das Leis n.os 16/99 e 36/99, de
26 de Maio, e foram ouvidos os parceiros sociais no
âmbito da Comissão Permanente de Concertação Social,
do Conselho Económico e Social.

Assim:
No desenvolvimento da Lei n.o 32/2002, de 20 de

Dezembro, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo
198.o da Constituição, o Governo decreta, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza, objectivo e âmbito

Artigo 1.o

Natureza e objectivo

1 — O presente diploma define o regime jurídico de
protecção social na eventualidade doença no âmbito do
subsistema previdencial.

2 — A protecção na eventualidade doença realiza-se
mediante a atribuição de prestações destinadas a com-
pensar a perda de remuneração presumida, em con-
sequência de incapacidade temporária para o trabalho.

Artigo 2.o

Caracterização da eventualidade

Para efeitos deste diploma é considerada doença toda
a situação mórbida, evolutiva, não decorrente de causa
profissional ou de acto da responsabilidade de terceiro
pelo qual seja devida indemnização, que determine inca-
pacidade temporária para o trabalho.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

1 — A protecção social regulada no presente diploma
abrange os beneficiários do subsistema previdencial inte-
grados no regime geral de segurança social dos traba-
lhadores por conta de outrem e dos trabalhadores inde-
pendentes, desde que o respectivo esquema de protecção
integre a eventualidade doença.

2 — A protecção social na doença abrange ainda os
trabalhadores marítimos e os vigias nacionais que exer-
cem actividade em barcos de empresas estrangeiras e
se encontrem enquadrados no regime do seguro social
voluntário.

Artigo 4.o

Âmbito material

1 — A protecção na eventualidade doença é efecti-
vada mediante a atribuição de subsídio de doença.
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2 — A protecção na doença integra, também, a atri-
buição de prestações pecuniárias compensatórias de sub-
sídios de férias, de Natal ou outros de natureza análoga.

3 — As prestações referidas no número anterior não
integram o âmbito da protecção na doença dos traba-
lhadores independentes.

Artigo 5.o

Titularidade do direito

O direito às prestações é reconhecido aos beneficiá-
rios que, à data do início da incapacidade temporária
para o trabalho, reúnam as respectivas condições de
atribuição.

Artigo 6.o

Exclusão do direito ao subsídio

Não há lugar à atribuição de subsídio de doença aos
beneficiários que se encontrem nas seguintes situações:

a) A receber quantias pagas periodicamente pelos
empregadores sem contraprestação de trabalho,
designadamente pré-reforma;

b) A receber prestações de desemprego;
c) A receber pensões de invalidez e velhice de

quaisquer regimes de protecção social, salvo o
disposto no n.o 2 do artigo 27.o;

d) Reclusos em estabelecimento prisional, sem
prejuízo da manutenção do subsídio em curso
à data da detenção.

Artigo 7.o

Concessão provisória do subsídio

1 — Nas situações de incapacidade temporária para
o trabalho decorrentes de acidente de trabalho ou de
acto da responsabilidade de terceiro, pelo qual seja
devida indemnização, há lugar à concessão provisória
de subsídio de doença enquanto não se encontrar reco-
nhecida a responsabilidade de quem deva pagar aquelas
indemnizações.

2 — A concessão provisória do subsídio de doença
cessa logo que se verifique o reconhecimento judicial
da obrigação de indemnizar ou o pagamento voluntário
da indemnização, sem prejuízo do disposto no artigo 31.o

3 — Sempre que seja judicialmente reconhecida a
obrigação de indemnizar, as instituições de segurança
social têm direito ao reembolso dos valores correspon-
dentes à concessão provisória do subsídio de doença
até ao limite do valor da indemnização.

4 — Nas situações de incapacidade temporária para
o trabalho dos trabalhadores independentes decorrentes
de acidente de trabalho, a concessão provisória do sub-
sídio de doença depende da existência de seguro válido
de acidentes de trabalho.

CAPÍTULO II

Condições de atribuição das prestações

SECÇÃO I

Subsídio de doença

Artigo 8.o

Disposição geral

A atribuição do subsídio de doença depende da veri-
ficação do prazo de garantia, do índice de profissio-

nalidade e da certificação da incapacidade temporária
para o trabalho, nos termos previstos no presente
diploma.

Artigo 9.o

Prazo de garantia

A atribuição do subsídio de doença depende de os
beneficiários, à data do início da incapacidade tempo-
rária para o trabalho, terem cumprido um prazo de
garantia de seis meses civis, seguidos ou interpolados,
com registo de remunerações.

Artigo 10.o

Contagem do prazo de garantia

Nos casos de ausência de registo de remunerações
durante seis meses consecutivos ou nas situações em
que tenham sido esgotados os períodos máximos de con-
cessão do subsídio de doença, a contagem do prazo de
garantia tem início a partir da data em que ocorra um
novo registo de remunerações.

Artigo 11.o

Totalização de períodos contributivos

Para efeitos de cumprimento do prazo de garantia
para atribuição do subsídio de doença são considerados,
desde que não se sobreponham, os períodos de registo
de remunerações em quaisquer regimes obrigatórios de
protecção social que assegurem prestações pecuniárias
de protecção na eventualidade, incluindo o da função
pública.

Artigo 12.o

Índice de profissionalidade

1 — A atribuição do subsídio de doença depende de
os beneficiários terem cumprido um índice de profis-
sionalidade de 20 dias com registo de remunerações
por trabalho efectivamente prestado no decurso dos qua-
tro meses imediatamente anteriores ao mês que ante-
cede o da data do início da incapacidade temporária
para o trabalho.

2 — A atribuição do subsídio de doença aos traba-
lhadores independentes e aos trabalhadores marítimos
não depende do cumprimento de índice de profis-
sionalidade.

Artigo 13.o

Relevância do registo de remunerações por equivalência

1 — Para efeitos de cumprimento do índice de pro-
fissionalidade são equiparados ao registo de remune-
rações por trabalho efectivamente prestado os registos
de remunerações por equivalência verificados no
período relevante para a sua formação, nas seguintes
situações:

a) Sempre que ocorrer uma nova situação de inca-
pacidade temporária nos 60 dias imediatos ao
da cessação da anterior incapacidade;

b) Por prestação de serviço militar obrigatório ou
de serviço cívico substitutivo;

c) Por atribuição de subsídios no âmbito da pro-
tecção na maternidade.
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2 — Para efeitos de aplicação do disposto na alínea a)
do número anterior, consideram-se também as situações
em que a incapacidade decorra de acto da responsa-
bilidade de terceiro, de acidente de trabalho e de doença
profissional.

Artigo 14.o

Certificação da incapacidade temporária para o trabalho

1 — A certificação da incapacidade temporária para
o trabalho é efectuada pelos serviços competentes do
Serviço Nacional de Saúde, através de documento emi-
tido pelos respectivos médicos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, são
considerados serviços competentes as entidades pres-
tadoras de cuidados de saúde, designadamente centros
de saúde, serviços de prevenção e tratamento da toxi-
codependência e hospitais, com excepção dos serviços
de urgência.

3 — Nas situações de internamento, a certificação da
incapacidade temporária para o trabalho pode, igual-
mente, ser efectuada por estabelecimento particular com
autorização legal de funcionamento, concedida pelo
Ministério da Saúde.

SECÇÃO II

Prestações compensatórias

Artigo 15.o

Prestação compensatória de subsídios de férias e de Natal

A atribuição da prestação compensatória dos subsí-
dios de férias, de Natal ou de outros de natureza análoga
depende, cumulativamente, de:

a) Os beneficiários não terem direito, em conse-
quência de doença subsidiada, ao pagamento
daqueles subsídios, no todo ou em parte, pelo
respectivo empregador, por força do disposto
em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho;

b) O respectivo empregador não ter pago os sub-
sídios, por força do disposto em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho ou
noutra fonte de direito laboral.

CAPÍTULO III

Montantes das prestações

Artigo 16.o

Montante do subsídio de doença

1 — O montante diário do subsídio de doença é cal-
culado pela aplicação à remuneração de referência de
uma percentagem variável em função da duração do
período de incapacidade para o trabalho ou da natureza
da doença.

2 — As percentagens a que se refere o número ante-
rior são as seguintes:

a) 55 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária de duração
inferior ou igual a 30 dias;

b) 60 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária de duração
superior a 30 e que não ultrapasse os 90 dias;

c) 70 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária de duração
superior a 90 e que não ultrapasse os 365 dias;

d) 75 % para o cálculo do subsídio referente a
período de incapacidade temporária que ultra-
passe os 365 dias.

3 — O montante diário do subsídio de doença nas
situações de incapacidade para o trabalho decorrente
de tuberculose é calculado pela aplicação das percen-
tagens de 80 % ou 100 %, consoante o agregado familiar
do beneficiário integre até dois ou mais familiares a
seu cargo.

Artigo 17.o

Majoração do subsídio de doença

1 — Para efeitos de cálculo do subsídio de doença,
as percentagens fixadas nas alíneas a) e b) do n.o 2
do artigo anterior são acrescidas de 5 % relativamente
aos beneficiários que se encontrem numa das seguintes
situações:

a) Remuneração de referência igual ou inferior a
E 500;

b) Agregado familiar que integre três ou mais des-
cendentes com idades até 16 anos, ou até 24 anos
se receberem abono de família;

c) Agregado familiar que integre descendentes que
beneficiem da bonificação por deficiência do
subsídio familiar a crianças e jovens, nos termos
do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio.

2 — O montante diário do subsídio de doença cal-
culado sobre uma remuneração de referência superior
a E 500, em aplicação do disposto nas alíneas a) e b)
do n.o 2 do artigo 16.o, não pode ser inferior ao valor
do subsídio de doença resultante da aplicação da majo-
ração prevista no número anterior a uma remuneração
de referência de E 500.

3 — Para efeitos do presente diploma, as majorações
previstas no número anterior não são cumuláveis.

4 — O valor monetário referido na alínea a) do n.o 1
e no n.o 2 será periodicamente revisto, tendo por refe-
rência a actualização da retribuição mínima mensal.

Artigo 18.o

Remuneração de referência

1 — A remuneração de referência a considerar é defi-
nida por R/180, em que R representa o total das remu-
nerações registadas nos primeiros seis meses civis que
precedem o 2.o mês anterior ao mês em que teve início
a incapacidade temporária para o trabalho.

2 — Em caso de totalização de períodos contributivos,
se os beneficiários, no período de referência indicado
no número anterior, não apresentarem seis meses com
registo de remunerações, a remuneração de referência
é definida por R/30 × n, em que R representa o total
das remunerações registadas desde o início do período
de referência até ao início do mês em que se verifique
a incapacidade temporária para o trabalho e n o número
de meses a que as mesmas se reportam.

3 — A remuneração de referência a considerar para
efeitos de determinação do montante do subsídio de
doença dos profissionais de espectáculos é definida por
R/360, em que R representa o total das remunerações
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registadas nos 12 meses que antecedem o 2.o mês ante-
rior ao do início da incapacidade temporária para o
trabalho.

4 — Nas situações previstas no número anterior, se
o beneficiário se encontrar inscrito há menos de um
ano ou tiver registo de remunerações após um período
de interrupção igual ou superior a seis meses, a remu-
neração média é definida por R/30 × n, em que R repre-
senta o total das remunerações registadas desde a data
do início ou reinício do registo de remunerações e n
o número total de meses com ou sem registo de remu-
nerações decorridos desde a mesma data.

5 — Na determinação do total de remunerações regis-
tadas não são consideradas as importâncias relativas aos
subsídios de férias, de Natal ou outros de natureza
análoga.

Artigo 19.o

Limites ao montante do subsídio

1 — O montante diário do subsídio de doença não
pode ser inferior a 30% do valor diário da retribuição
mínima mensal estabelecida para o sector de actividade
do beneficiário, sem prejuízo do disposto no n.o 3.

2 — Nos casos em que a remuneração de referência
do beneficiário seja inferior ao valor mínimo estabe-
lecido no número anterior o montante diário do subsídio
de doença é igual ao montante diário daquela remu-
neração, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — O montante diário do subsídio de doença não
pode ser superior ao valor líquido da remuneração de
referência que lhe serviu de base de cálculo.

4 — O valor líquido da remuneração de referência
referido no número anterior obtém-se pela dedução,
ao valor ilíquido da remuneração, da taxa contributiva
que seria imputável ao beneficiário e da taxa de retenção
do imposto sobre rendimento das pessoas singulares
(IRS).

5 — Nas situações de acumulação previstas no n.o 1
do artigo 27.o, o montante do subsídio de doença é
igual à diferença entre o valor que lhe corresponde e
o valor das indemnizações por acidente de trabalho ou
doença profissional.

Artigo 20.o

Montante da prestação compensatória

O montante da prestação compensatória a conceder
ao abrigo do artigo 15.o do presente diploma corres-
ponde a 60 % da importância que o beneficiário deixa
de receber do respectivo empregador.

CAPÍTULO IV

Duração, acumulação e coordenação das prestações

SECÇÃO I

Início e duração

Artigo 21.o

Início do pagamento

1 — O início do pagamento do subsídio de doença
dos trabalhadores por conta de outrem está sujeito a

um período de espera de três dias, sendo devido a partir
do 4.o dia de incapacidade temporária para o trabalho.

2 — Relativamente aos trabalhadores independentes
e aos beneficiários do regime de inscrição facultativa,
o início do pagamento do subsídio de doença está sujeito
a um período de espera de 30 dias, sendo devido a
partir do 31.o dia de incapacidade temporária para o
trabalho.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores
não é considerado o dia do início da incapacidade, se
o mesmo tiver sido remunerado.

4 — Nas situações em que o certificado de incapa-
cidade temporária não seja recebido nas instituições ges-
toras no prazo previsto no n.o 1 do artigo 34.o, o subsídio
de doença é devido a partir da data em que seja recebido
aquele certificado, sem prejuízo da aplicação dos perío-
dos de espera previstos neste artigo.

5 — Não existe período de espera nas situações de
internamento hospitalar, de incapacidade decorrente de
tuberculose, bem como nos casos em que a incapacidade
tenha início no decurso do período de atribuição do
subsídio de maternidade e ultrapasse o termo desse
período.

Artigo 22.o

Registo de equivalências

1 — Os períodos de concessão do subsídio de doença
e de concessão provisória deste subsídio nos termos do
artigo 7.o do presente diploma dão lugar ao registo de
remunerações por equivalência à entrada de contri-
buições.

2 — Os períodos de espera estabelecidos no artigo
anterior dão lugar ao registo de remunerações por equi-
valência, salvo nas situações respeitantes aos trabalha-
dores independentes.

Artigo 23.o

Período de concessão

1 — O subsídio de doença é concedido pelos períodos
máximos de 1095 dias e de 365 dias, consoante se trate,
respectivamente, de trabalhadores por conta de outrem
ou de trabalhadores independentes.

2 — Para efeitos de contagem do período máximo
de concessão do subsídio, consideram-se as situações
de incapacidade que ocorram nos 60 dias imediatos à
data da cessação da incapacidade anterior.

3 — A atribuição dos subsídios de maternidade, pater-
nidade e por adopção não interrompe, mas suspende,
a contagem dos períodos máximos previstos no n.o 1.

4 — A concessão do subsídio de doença por inca-
pacidade decorrente de tuberculose não se encontra
sujeita aos limites temporais estabelecidos no n.o 1, man-
tendo-se a concessão do subsídio enquanto se verificar
a incapacidade.

Artigo 24.o

Cessação

1 — O direito ao subsídio de doença cessa quando
for atingido o termo do período constante do certificado
de incapacidade temporária para o trabalho ou, durante
o referido período, desde que:

a) Tenha sido declarado pelos serviços competen-
tes do Ministério da Saúde a não subsistência
da incapacidade temporária para o trabalho;
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b) O beneficiário tenha retomado o exercício de
actividade profissional por se considerar apto;

c) O beneficiário tenha exercido actividade pro-
fissional, independentemente da prova de não
existência de remuneração.

2 — O direito ao subsídio de doença cessa ainda
quando:

a) O beneficiário não tiver apresentado justificação
atendível da ausência da residência, sem auto-
rização médica expressa;

b) O beneficiário não tiver apresentado justificação
atendível para a falta a exame médico para que
tenha sido convocado;

c) Tiver sido declarada a não subsistência da inca-
pacidade temporária para o trabalho pela comis-
são de reavaliação;

d) Não tiver sido requerida a intervenção da comis-
são de reavaliação ou a mesma não tiver sido
admitida nos termos dos artigos 37.o do Decre-
to-Lei n.o 360/97, de 17 de Dezembro.

3 — O prazo para apresentação da justificação pre-
visto nas alíneas a) e b) do número anterior é de cinco
dias úteis, após a data de recepção da comunicação de
suspensão do pagamento do subsídio ou da data mar-
cada para o exame médico, respectivamente.

SECÇÃO II

Coordenação entre a protecção na doença e na invalidez

Artigo 25.o

Atribuição de pensão provisória de invalidez

A manutenção da situação de incapacidade para o
trabalho confere direito à atribuição de uma pensão
provisória de invalidez ainda que não tenha sido cum-
prido o prazo de garantia legalmente estabelecido para
o efeito, nos termos definidos em diploma próprio.

SECÇÃO III

Acumulação de prestações

Artigo 26.o

Disposição geral

1 — O subsídio de doença não é acumulável com
outras prestações compensatórias da perda da remu-
neração de trabalho, concedidas no âmbito do subsis-
tema previdencial ou de outros regimes de protecção
social, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

2 — O subsídio de doença não é acumulável com pres-
tações concedidas no âmbito do subsistema de solida-
riedade, excepto com o rendimento social de inserção,
em que se observa o disposto no regime jurídico que
regulamenta esta prestação.

Artigo 27.o

Acumulação com prestações de natureza indemnizatória

1 — O subsídio de doença é acumulável com indem-
nizações por incapacidade temporária resultantes de
doença profissional e de acidente de trabalho, desde
que o valor destas indemnizações seja inferior ao mon-

tante do subsídio, nos termos previstos no n.o 5 do
artigo 19.o

2 — O subsídio de doença é acumulável com pensões
concedidas no âmbito da protecção por acidente de tra-
balho e doença profissional e com outras pensões a que
seja reconhecida natureza indemnizatória.

CAPÍTULO V

Deveres

Artigo 28.o

Deveres dos beneficiários

1 — Constituem deveres dos beneficiários abrangidos
pelo regime de protecção na doença:

a) Comparecer aos exames médicos para que
forem convocados nos termos deste diploma e
no âmbito da legislação que regula o sistema
de verificação de incapacidades;

b) Não se ausentar do seu domicílio durante o
período de incapacidade fixado, salvo em caso
de tratamento ou em caso de autorização
médica expressa no documento de certificação
de incapacidade temporária para o trabalho nos
períodos entre as 11 e as 15 e entre as 18 e
as 21 horas.

2 — Os beneficiários devem, ainda, comunicar à ins-
tituição de segurança social:

a) O recebimento de quantias pagas, periodica-
mente, sem contraprestação de trabalho, desig-
nadamente pré-reforma;

b) A titularidade de pensões ou de outras pres-
tações compensatórias da perda de remunera-
ção de trabalho, respectivos montantes, bem
como o regime de protecção social pelo qual
lhe são atribuídas;

c) A identificação de eventuais responsáveis e o
montante da indemnização recebida, em caso
de haver acordo, sempre que a incapacidade
resulte de acidente de trabalho ou de acto de
terceiro pelo qual seja devida indemnização;

d) O exercício de actividade profissional, indepen-
dentemente de prova da inexistência de remu-
neração;

e) A mudança de residência;
f) A reclusão em estabelecimento prisional;
g) Qualquer outra situação susceptível de impos-

sibilitar o reconhecimento do direito às pres-
tações ou determinar a sua cessação.

Artigo 29.o

Prazo de comunicação

A comunicação dos factos a que se refere o artigo
anterior deve ser feita, por declaração do próprio ou
de quem o represente, no prazo de cinco dias úteis a
contar da data do início da situação de incapacidade
temporária ou da ocorrência do facto, no caso de este
se verificar subsequentemente.

Artigo 30.o

Incumprimento de deveres

O incumprimento dos deveres dos beneficiários deter-
mina os efeitos previstos no presente diploma, sem pre-
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juízo das sanções contra-ordenacionais fixadas em lei
especial.

Artigo 31.o

Celebração de acordos

1 — Nos casos em que o pedido de reembolso do
valor dos subsídios de doença, concedidos provisoria-
mente ao abrigo do artigo 7.o do presente diploma, não
tiver sido judicialmente formulado pela instituição de
segurança social, nenhuma transacção pode ser cele-
brada com o beneficiário titular do direito à indem-
nização, nem lhe pode ser efectuado qualquer paga-
mento com a mesma finalidade, sem que se encontre
certificado, pela mesma instituição, se houve concessão
provisória de subsídio de doença e qual o respectivo
montante.

2 — Nas situações em que tenha sido celebrado
acordo, o responsável pela indemnização deve:

a) Comunicar à instituição da segurança social o
valor total da indemnização devida;

b) Reter e entregar directamente à instituição o
valor correspondente aos subsídios de doença
pagos, até ao limite do montante da indemni-
zação devida.

3 — Em caso de incumprimento do disposto nos
números anteriores, o terceiro responsável pela indem-
nização responde solidariamente com o beneficiário
pelo reembolso do valor dos subsídios de doença pro-
visoriamente concedidos.

CAPÍTULO VI

Gestão, administração e certificação da incapacidade

SECÇÃO I

Gestão e organização dos processos

Artigo 32.o

Entidades competentes

A gestão das prestações reguladas neste diploma com-
pete ao Instituto de Solidariedade e Segurança Social,
através dos centros distritais de solidariedade e segu-
rança social, às caixas de actividade ou de empresa sub-
sistentes e às entidades competentes das administrações
regionais autónomas, no âmbito das respectivas com-
petências.

Artigo 33.o

Requerimento

1 — A atribuição de subsídio de doença não depende
da apresentação de requerimento pelo beneficiário, sem
prejuízo da sua apresentação para efeitos do disposto
no artigo 17.o do presente diploma.

2 — A atribuição da prestação compensatória do não
pagamento de subsídios de férias, de Natal ou outros
de natureza análoga, prevista no n.o 2 do artigo 4.o do
presente diploma, depende de requerimento.

3 — O requerimento referido no número anterior
deve ser apresentado nas instituições gestoras das pres-
tações no prazo de seis meses contados a partir de 1

de Janeiro do ano subsequente àquele em que os sub-
sídios eram devidos, salvo no caso de cessação do con-
trato de trabalho, situação em que o prazo se inicia
a contar da data dessa cessação.

4 — O requerimento deve ser instruído com uma
declaração da entidade empregadora, na qual conste
a indicação dos quantitativos não pagos e a referência
à norma contratual justificativa do não pagamento.

5 — Nas situações de falecimento do beneficiário que,
reunindo as condições legais substantivas para a atri-
buição da prestação compensatória, não a requereu em
vida, os familiares com direito ao subsídio por morte
podem requerê-la no prazo estabelecido para a apre-
sentação do respectivo requerimento.

Artigo 34.o

Remessa do certificado de incapacidade temporária

1 — Os documentos médicos de certificação da inca-
pacidade temporária para o trabalho por doença refe-
ridos no artigo 14.o são remetidos, pelos beneficiários,
às instituições gestoras das prestações, no prazo de cinco
dias úteis a contar da data da respectiva emissão,
enquanto não for concretizada a transmissão electrónica
de dados respeitantes àquela certificação.

2 — Nas situações em que o certificado de incapa-
cidade temporária não seja recebido nas instituições ges-
toras no prazo referido no número anterior, aplica-se
o disposto no n.o 4 do artigo 21.o, salvo justificação
atendível devidamente fundamentada.

Artigo 35.o

Prova da incapacidade temporária em situações especiais

1 — Nas situações em que a doença ocorra a bordo
de embarcações, a certificação da incapacidade é sempre
feita com intervenção médica, ainda que não presencial,
cabendo ao empregador a responsabilidade pela
remessa do documento médico às instituições gestoras.

2 — Fora do território nacional, os documentos que
certifiquem as situações de incapacidade temporária
para o trabalho são emitidos pelos médicos dos bene-
ficiários no Estado respectivo e autenticados pelos ser-
viços consulares portugueses, sem prejuízo do disposto
em instrumento internacional a que Portugal se encontre
vinculado.

Artigo 36.o

Confirmação da subsistência da incapacidade

1 — A incapacidade temporária para o trabalho
determinante do direito ao subsídio de doença pode
ser objecto de confirmação oficiosa da sua subsistência,
através da intervenção do sistema de verificação de inca-
pacidades, nos termos constantes de diploma próprio.

2 — A reavaliação das situações objecto das delibe-
rações das comissões de verificação de incapacidades
que determinaram a não subsistência da incapacidade
temporária para o trabalho é regulada nos termos do
presente decreto-lei e do diploma que define o sistema
de verificação de incapacidades.

Artigo 37.o

Verificação da incapacidade permanente

Nas situações de incapacidade temporária que atin-
jam 365 dias, as instituições podem promover, oficio-
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samente, a verificação da eventual incapacidade per-
manente do beneficiário, desde que à data se encontre
preenchido o prazo de garantia legalmente estabelecido
para a atribuição da pensão de invalidez.

Artigo 38.o

Verificação da incapacidade por iniciativa dos empregadores

As iniciativas dos empregadores para requererem a
verificação das incapacidades temporária e permanente
dos respectivos trabalhadores são objecto de regulamen-
tação específica.

SECÇÃO II

Pagamento das prestações

Artigo 39.o

Disposição geral

As prestações por doença previstas neste diploma são
pagas aos beneficiários ou aos seus representantes legais.

Artigo 40.o

Condição especial de pagamento

1 — O pagamento das prestações aos trabalhadores
independentes e aos beneficiários do regime de inscrição
facultativa depende de se encontrar regularizada a sua
situação contributiva até ao termo do 3.o mês imedia-
tamente anterior àquele em que teve início a inca-
pacidade.

2 — A não verificação do disposto no número anterior
determina a suspensão do pagamento das prestações
por doença.

3 — O beneficiário readquire o direito ao pagamento
das prestações suspensas desde que regularize a sua
situação contributiva nos três meses civis subsequentes
ao mês em que tenha ocorrido a suspensão.

4 — Se a situação contributiva não for regularizada
no prazo previsto no número anterior, o beneficiário
perde o direito ao pagamento das prestações suspensas.

5 — No caso da regularização da situação contributiva
se verificar posteriormente ao decurso do prazo referido
no n.o 3, o beneficiário retoma o direito às prestações
a que houver lugar a partir do dia subsequente àquele
em que ocorra a regularização.

Artigo 41.o

Suspensão do pagamento

O pagamento do subsídio de doença é suspenso nas
seguintes situações:

a) Durante o período de concessão dos subsídios
de maternidade, de paternidade e por adopção;

b) Nos casos em que, sem autorização médica
expressa, o beneficiário se ausente da sua resi-
dência, sem prejuízo da observância do período
obrigatório de permanência na mesma;

c) Em caso de falta a exame médico para que o
beneficiário tenha sido convocado, nos termos
da lei;

d) Quando for declarada a não subsistência da
incapacidade temporária para o trabalho pela
comissão de verificação de incapacidades.

Artigo 42.o

Comunicação da atribuição das prestações

As instituições gestoras devem comunicar as decisões
sobre a atribuição das prestações de acordo com o dis-
posto no Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 43.o

Prescrição

O direito ao subsídio de doença prescreve a favor
das instituições gestoras devedoras no prazo de cinco
anos após a data em que a prestação é posta a pagamento
com conhecimento do credor.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 44.o

Cooperação interministerial

Os Ministérios da Saúde e da Segurança Social e do
Trabalho devem conceber e desenvolver formas de cola-
boração, tendo em vista o controlo das situações de
incapacidade temporária para o trabalho, bem como
a eficiência dos serviços a prestar aos beneficiários.

Artigo 45.o

Comissão de acompanhamento

1 — É criada uma comissão de acompanhamento, de
âmbito nacional, com a participação de representantes
dos organismos das áreas da saúde e da segurança social,
à qual compete acompanhar e avaliar a execução dos
procedimentos adoptados pelas instituições intervenien-
tes no processo de certificação das incapacidades tem-
porárias para o trabalho e apresentar propostas de aper-
feiçoamento da legislação aplicável.

2 — A composição da comissão de acompanhamento
e as respectivas condições de funcionamento são defi-
nidas por despacho conjunto dos Ministros da Saúde
e da Segurança Social e do Trabalho.

Artigo 46.o

Cooperação e acções de prevenção

As instituições de segurança social colaboram ainda
com outros serviços oficiais, designadamente nas áreas
do trabalho e da educação, tendo em vista a adopção
de medidas adequadas à prevenção das doenças e à
criação de condições que permitam uma reparação efi-
caz e em tempo útil dos danos decorrentes desta
eventualidade.

Artigo 47.o

Doenças crónicas

A regulamentação das doenças crónicas ou de outras
cuja natureza determine especificidades no âmbito da
protecção da eventualidade doença constará de portaria
conjunta dos Ministros da Saúde e da Segurança Social
e do Trabalho, a aprovar no prazo máximo de 180 dias.
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Artigo 48.o

Disposições especiais

Mantêm-se em vigor as disposições especiais de pro-
tecção na incapacidade temporária para o trabalho por
doença para determinados grupos sócio-profissionais,
constantes de diplomas próprios.

Artigo 49.o

Regulamentação

Os procedimentos considerados necessários à execu-
ção do disposto no presente diploma são aprovados por
portaria conjunta dos Ministros da Saúde e da Segurança
Social e do Trabalho.

Artigo 50.o

Remissão

Todas as referências legais às normas do Decreto-Lei
n.o 132/88, de 20 de Abril, nas redacções dadas pelos
Decretos-Leis n.os 287/90, de 19 de Setembro, e 165/99,
de 13 de Maio, consideram-se feitas às normas corres-
pondentes do presente diploma.

Artigo 51.o

Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 132/88, de 20 de
Abril, nas redacções dadas pelos Decretos-Leis

n.os 287/90, de 19 de Setembro, e 165/99, de 13 de Maio,
bem como toda a legislação complementar que contrarie
o presente diploma.

2 — São derrogadas as disposições dos Decretos-Leis
n.os 328/93, de 25 de Setembro, e 40/89, de 1 de Feve-
reiro, relativamente às normas que disponham sobre
a mesma matéria no âmbito do presente diploma.

Artigo 52.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia 1 de
Abril de 2004 e é aplicável às situações de incapacidade
temporária para o trabalho iniciadas a partir da data
de início da sua vigência.

2 — O disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 19.o entra
em vigor em 1 de Janeiro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Novembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Luís Filipe
Pereira — António José de Castro Bagão Félix.
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